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Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchalnf
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internei da
Superintendência de Seguros Privados {vww,susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(iuntoseguros.com),

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA; JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948,157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro -
Curitiba - PR

Data de Emissão: 21/06/2021

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0278095

Proposta: 3010736

Controle interno (Código Controle): 760337451

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0278095.000000
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G)

Licitante R$ 10.488,39 0775 - GARANTIA SEGURADO ■
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato;

Modalidade e Cobertura Adidonal Importância Segurada
Vigência

Término

Licitante R$ 10.468,38

Demonstrativo de Prêmio:

23/06/2021 24/08/2021

Prêmio Liquido Licitante.,..

Adicional de Fracionamento...

I.O.F

R$

R$

R$

Prêmio Xotai.

240,00

0,00

0,00

^rceia

1

Vencimento

28/06/2021

N®Camô

10278850

Valor(R$)
240,00
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Objeto da Garantia

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COIWO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

*********** *************** ****************

******************************************

**************************************** *1*

***** * * * •
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO; SETOR PÚBLICO

1. Objeto;

1.1, Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidadeís) e/ou cobertura(s) adicionat(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou. ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não. em divida ativa;

IV- regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimpiemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

/2. Definições: ^ /

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;

2.1. Apólice; documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um piano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. (

2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipuiaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada. . .

Plçiia3*16
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que Introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida peio tomador á seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro; procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou nao do sinistro rectamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomad^or.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. ^

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo q^ue identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares ,

APÓLICE DIGITAL^'
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3,, desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação,

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato. por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no àem 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso, ^

n
5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio â seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1, Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados, ^
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

m
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vlnculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejjara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice aa)mpanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faqa necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. .

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: l

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes: '

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou \/f
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II - Indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulado do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculaçáo da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8 3 1 Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores;

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizac^ nos
termos da cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da reOTectiva
obrigação, acarretará em: (

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios. contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
Independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente corry
os demais valores devidos no contrato. ^

10. Sub-Rogaçâo:

APOLICEDIGITAL
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadímplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimenío das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doio praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - o segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias:

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices;

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contraio, salvo no caso de apólices complementares. j

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal aarantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4" do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n" 8.§66/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15 12 Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre e vigência —) —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigãnda — 1 —%-do—
original para obtenção de prazo em dlas~|—Frémlo—| original para obtenção de prazo em dias— |—Pr6mlo-4

-15/365 !---13%---i

.^0/365 |---20%---i

■45/365-

-60/365- I--.30V--I
-7Sra6S- |-.-37%---l
-90/365- l..-40%---l
105/366

120/365 -|---50%---|
135/365 H---56*---l
150/365 H.--60V--I
165/365 -|-.-66%---|
180/365 |---70%---I

. .1 a%... 1 196/365 1 - - -73%- -
.|. - -20%... I -210/365 1 - - -75%- -
-1 • - -27%- • • I -225/365 -1 • • •76%- -
-I • • -30%- • -1 240/365 -«0%- -
-|---37%---l -255/365 -{---63%--

-270/365 •|---85%--
I  - -285/365 .|.--88%--

-I - • -50%- - -1 -300/365 - -1 • • -90%- -
H - - -56%- - -1 -315/365 1 - - -93%- -
-i • - -60%- - -1 -330/365 1 - - -95%--
-I.. -66%- - -1 345/365 | • -98%--

—I.. -70%. - -1 365/365 [ - -100% -

15.1.2.1, Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. /

Pi9ine9«16
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter Judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2, A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescrícionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicilio
deste.

19. Disposições Finais ^

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. ^
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal
lim neles indicadas.

19.3. O registro deste piano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - vvww.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep,gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. ^

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacionai, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES • RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.« 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato pnncipaí
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n"
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

li - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador a^udicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital deLicitação. ^ /
3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no editai para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguíntea
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: A
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de íntimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e. após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ̂ ólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcionai.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
socim, Indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de^ualquer
responsabilidade. /f

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou ínadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições,
Gerais. ^
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins índenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos qarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 1(W775-027®395

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome;

RG:

Cargo:

M(^1Gd9lE
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESARIA-

LIMITADA: CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA.

VÍTOR LUIZ DUTRA BASTOS, brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens, lavrador,

portador da Cédula de Identidade R6 n® 0603041420162, expedida em 11.10.2016, pela
Secretaria de Segurança pública do Estado do Maranhão, CPF n8 801.448.881.49, natural de

Buriti, Estado do Maranhão, nascido em 16.09.1959, residente e domiciliado nesta cidade de

Caxias, Estado do Maranhão, a Rua Nossa Senhora de Fátima, s/n, bairro Pai Geraldo, Caxias-
MA, cep. 65.605.105, titular da empresa V L D BASTOS, inscrita no CNPJ sob n?

26.688.006.0001.97, com registro na junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE

21102133368, com atividades iniciadas em 09.12.2016, fazendo uso do que permite o § 3« do

Art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação alterada pelo Art. 10 da Lei Complementar

128/2008, ora transformando seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA, uma vez que admitiu os sócios PAULO CÉSAR ZANCO, brasileiro, maior, casado em

regime parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n? 0649864920188,

expedida pela Secretária de Segurança Pública do Estado do Maranhão, expedida em 07 de

fevereiro 2018, CPF ns 004.426.971.47, nascido em Realeza-PR., no dia 28.11.1978, residente e

domiciliado nesta cidade de Caxias, Estado do Maranhão, a Rua Joaquim Benedito da Silva, n^

973, bairro centro, cep. 65.600.050, e a senhora KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO,

brasileira, maior, casada em regime parcial de bens, empresária, portadora do RG

0186566720017, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão, em

18.08.2016, CPF nB 009.001.523.11, nascida em Ouro Preto do Oeste- RO, em 23.05.1984 ,

residente e domiciliada nesta cidade de Caxias, Estado do Maranhão, a Rua Joaquim Benedito

da Silva, ns 973, centro, passando a constituir tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,

a qual se regerá doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente

todos os sócios:

TÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO DA SEDE

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de CONSTRUTORA ZANCO

BETEL LTDA, terá sua sede na Rua Joaquim Benedito da Silva, n9 973, bairro centro, Caxias-MA,

cep 65.600.050.

Parágrafo único: A sociedade poderá ter filial e escritórios, construir representantes nesta ou

em qualquer outra cidade do Brasil.

TITULO II

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
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CLAUSULA SEGUNDA: A pessoa jurídica, doravante sob a forma de sociedadeiftíiíí^fníí "itini
atividades em 09.12.2016, e sua duração será poi tempo indeterminado.

TITULO III

DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA TERCEIRA: As atividades são: em CNAE 4399103 Obras de Alvenaria; CNAE 4120400

Construção de Edifícios: CNAE 4213800 Obras de Urbanização, ruas, praças e calçadas; CNAE
4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas; CNAE 4322301 instalações

hidráulicas, sanitárias e de gás. CNAE 4330404 Serviços de pintura de edifícios em gerai; CNAE

4330499 4330499 Outras obras de acabamento da construção; CNAE 7732201 Aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

TÍTULO IV

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUARTA: O capital da sociedade CONSTRUTORA ZANCO BETEI LTDA, é de RS

30.000,00 (Trinta Mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de RS 1,00 (um

real) cada uma, proveniente da empresa v L D BASTOS. Neste ato, o sócio VÍTOR LUIZ DUTRA

BASTOS, transfere para o sócio PAULO CÉSAR ZANCO. 27.000 (vinte e sete mil) quotas no valor

de RS 1,00 (um real) cada uma totalizando RS 27.000,00 (vinte e sete mil reais), e para a sócia

KELLÉ CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO, 2.400 (dois mil e quatrocentos) qiiolas no valor de RS

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) pelas quais dar quitação pelo valor recebido. O capital

fica assim distribuído.

sonos
Paul» C^Siir y.aiifn
Kelk- Ciirlf .Santos üc Stiu/ii /.attCo

Vítor l.iii/. Dutra Hasiris
Tolui

(jU01'A.S

27"qoo
2^4^
íiUU

HMlOCI

L  CAPITAL

90% 27.000.0(1
08"-» 2.400.0«

o:"» 6uu.'>(>

ío(í"q i ."o.ooo.on

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma da legislação

vigente.

TITULO V

DA GESTÃO DA 50CIEDDE

CLAUSULA SEXTA; A administração da sociedade caberá ao sócio PAULO CÉSAR ZANCO, com

os poderes e atribuição de administrar a sociedade; fazer negociações com o fisco; abertura de
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conta bancárias; solicitar talões de cheque; solicitar financiamento em nome da sociedade
para interesse da mesma; contratar e despedir funcionários, praticar vendas e compras para a
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedada no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja favor de qualquer dos quotistas ou

terceiros, bem como onerar ou alienar, bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

sócio (artigo 997 a 1064 do Código Cível Brasileiro).

CLAUSULA SÉTIMA: As retiradas "pró-labore". serão estipuladas por consensos entre os

quotistas que resolverão sobre o valor das mesmas de acordo com o critério que julgarem
conveniente.

TiTULO VI

DO EXERCÍCIO SOGL E RESULTADO DO EXERCÍCIO

CLAUSULA OITAVA: O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de

dezembro de cada ano. quando será procedida a elaboração do Inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Parágrafo Primeiro: A destinação do lucro líquido a que se refere a clausula anterior dar-se-á

proporcionalmente às participações de cada sócio no capital.

Parágrafo Segundo: No caso de prejuízo, este será suportado pelos sócios na proporção de

suas quotas de capital.

TÍTULO VII

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLAUSULA NONA: A cada cota do capital social corresponde a um voto nas deliberações da

sociedade.

Parágrafo Único; Nos termos rio disposto no Artigo 1.076, Inciso I e II da Lei 10.406/02, o

presente contrato poderá ser alterado, inclusive para transformação do tipo societário, assim

como na ocorrência dos eventos de cisão, fusão ou incorporação com outras sociedades ou

ainda para dissolução da sociedade pela vontade dos sócios, por votos representados por no
mínimo V» (três quartos) das quotas de capital da sociedade. Nos demais casos as deliberações
deverão ser tomadas por sócios que representem mais de 50% (cinqüenta por cento) do

capital social.

TÍTULO VIII

DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E EXTINÇÃO DA SOCIEDADE.
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CLAUSUU DÉCIMA: A quota dc capital dc cada sócio é indivisível em relação á sociedade, não
podendo ser cedida ou transferida a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem
fica assegurado direito de preferência, cm igualdade de condições e preço. A sociedade não se
dissolvera em caso de falecimento de um dos sócios pessoais naturais, passando os herdeiros
na forma da leia a fazer parte da mesma, caso estejam interessados.

Parágrafo Primeiro; A sociedade poderá ser dissolvida por deliberação tomada pela maioria
dos quotistas cm relação ao capital, ou se a sua continuidade tornar-se impossível, nos casos
previstos em Lei.

Parágrafo Segundo: Nos casos de encerramento de contrato em relação a um dos sócios, quer
por decisão da sociedade ou por força da Lei o valor de sua conta social e demais haveres
serão liquidadas em 06(seisl parcelas iguais, mensais e consecutivas, devidamente corrigidas,

com base no resultado obtido no balanço levantado para tal fim.

Parágrafo Terceiro: Em caso de falecimento de um dos sócios os herdeiros do sócio falecido de
comum acordo, exercerão o direito ás quotas, entretanto nlo havendo interesse em participar

da sociedade, os sócios remanescentes pagarão aos herdeiros o resultado dos haveres do

sócio falecido, regularmente apurado em balanço.

TÍTULO ÍX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre p

presente contrato serão supridas ou resolvidas com base no Código Civil, em especial

concernente à aplicação supletiva da sociedade limitada pelas normas da sociedade pelas

normas da sociedade simples, naquilo que lhe couber.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito O foro da Comarca da cidade de Caxias, Estado do

Maranhão, para dirimir qualquer ação fundada no presente instrumento, renunciando-se a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

TÍTULO X

DESEMPEDIMENTOS DO ADMINISTRADOR

CLAUSULA DÉCIMA TEREIRA: O administrador PAULO CÉSAR ZANCC, declara, sob as penas da

Lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede

ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbicos, ou por crime faiimeniaf de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o
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sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade (Art. 1.011, §1? CC/2002).

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento

particular em 04(quatro| vias, de igual forma e teor, para um só efeito, na presença de

02(duas) testemunhas que também o assinam, encaminhando-se à JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO MARANHÃO para os devidos arquivamemtts das duas vias de competência, para

^^^Sque assim possam produzir os seus efeitos legais.

Caxias(MAl., 29 de maio de

11' /-■(

Paulo César Zanco Keile Carie Santos de Souza Zanco

Sócio administrador

riru/-

Vítor Luiz Dutra Bastos
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA:
CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA., INSCRITA NO CNPJ 26.688.006.0001.97, NIRE
21201036310. COM SEDE A RUA JOAQUIM BENEDITO DA SILVA, N^ 973, BAIRRO CENTRO,
CAXIAS-MA., CEP. 65.600.050.

VÍTOR LUIZ DUTRA BASTOS, brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens, lavrador,
portador da Cédula de Identidade RG n® 0603041420162, expedida em 11.10.2016, peia
Secretaria de Segurança pública do Estado do Maranhão, CPF ns 801.448.881.49, natural de
Buriti, Estado do Maranhão, nascido em 15.09.1959, residente e domiciliado nesta cidade de
Caxias, Estado do Maranhão, à Rua Antonio Joaquim, s/n, bairro João Viana, Caxias-MA, cep.
65.606.080.

PAULO CÉSAR ZANCO, brasileiro, maior, casado em regime parcial de bens, empresário,
portador da Cédula de identidade RG n» 0649864920188, expedida pela Secretária de
Segurança Pública do Estado do Maranhão, expedida em 07 de fevereiro 2018, CPF n®
004.426.971.47, nascido em Reaieza-PR-, no dia 28.11.1978, residente e domiciliado nesta

cidade de Caxias, Estado do Maranhão, a Rua Antonio Joaquim, nS 973, bairro centro, cep.

65.606.080.

KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO, brasileira, maior, casada em regime parcial de bens,

empresária, portadora do RG 0186566720017, expedida pela Secretaria de Segurança Pública
do Estado do Maranhão, em 18.08.2016, CPF ns 009.001.523.11, nascida em Ouro Preto do

Oeste- RO, em 23.05.1984, residente e domiciliada nesta cidade de Caxias, Estado do

Maranhão, à Rua Antonio Joaquim, n8 973, centro, cep. 65.606.080.

CLAUSULA PRIMEIRA - VÍTOR LUIZ DUTRA BASTOS, resolve se retirar da sociedade por livre e

espontânea vontade, que cede e transfere suas 600(seiscentos) quotas, no valor de R$ 1,00

(um real} cada uma, para a sócia Keile Carie Santos de Souza Zanco, já qualificada, para dar
continuidade a sociedade.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar o capitai sociai que é de R$ 30.000 (trinta

mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

que passara a ser de 1.000.000 (um milhão) quotas, no valor de RS l,00(um real), cada uma,
totalizando o valor de R$ 1.000.000,00(um milhão de reais), em moeda correntes desde país,

já integralizados assim subscritos:

SÓCIOS
Paulo César Zanco
Kelle Carie Santos de Souza Zanco

Total

?UOTAS

500.000

500.000

I.OOO.OOO

CAPITAL

500.000.00

500.000.00

1.000.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade resoive alterar o objeto social, que passara a ter as
seguintes atividades econômicas:

O^ISTRO EM Oi/ll/2019 1<:47 SOB H® 20191098922
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CLAUSULA TERCEIRA: As atividades sio; atividade principal CNAE 4399103 Obras de Alvenaria;
secundarias CNAÊ 4120400 Construção de Edifícios; CNAE 4213800 Obras de Urbanização,

ruas, praças e calçadas; CNAE 4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas;
CNAE 4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE 4330404 Serviços de pintura

de edifícios em geral; CNAE 4330499 Outras obras de acabamento da construção; CNAE
7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes. CNAE 4313400 Obras de terraplenagem; CNAE 6322600 Gestão e administração da

propriedade imobiliária; CNAE 6821801 Corretagem na compra e avaliação de imóveis; CNAE

6810201 Compra e venda de imóveis; CNAE 6810202 Aluguel de Imóveis próprios.

CLAUSULA QUARTA - A administração e responsabilidade da sociedade caberão os sócios

administradores Paulo César Zanco e Kelle Carie santos de Souza Zanco, com poderes e

atribuições de assinar contratos, abrir conta bancária e emitir extratos, sacar e endossar

cheques, perante quaisquer Instituições financeiras e firmar contratos com ou sem a presença

do outro, vetado no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

da sociedade, sem autorização do outro sócio, economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade (art. 1011§ is cc/2002).

CLAUSULA QUINTA - Os sócios administradores PAULO CÉSAR ZANCO e Kelle Carie Saantos de

Souza Zanco, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por Lei especial, em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos
púbicos, ou por crime fallmentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade {Art. 1.011, §12
CC/2002).

CLAUSULA SEXTA-As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular em uma única via, de igual forma e teor, para um só efeito, encaminhando-se ã
JUNTA COMERCIAL DO
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ESTADO DO MARANHÃO i5.i:a cis devidos arquivamentos üas duas vias de competência, para
que assim possam produzir os seus efeitos legais.

As. Caxids-MA., 17 de julho de 2019

•*L . K'

Paulo CésarZanco

I

Kelle Carie Santos cie Souza Zanco
4°. OFÍCIO EXTRAJUDICIAL
Re^nc-o (wr sèi^elhanç.1 3[s) Firma(s)

"T/^v f' UJl /j '^uutí. fy .- Lv

VUor Luiz Dutra Bastos
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N^. 02 E CONSOLIDAÇÃO DA pCIEHAPfe^
EMPRESARIA LIMITADA.

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

PAULO CÉSAR ZANCO, brasileiro, maior, natural de Realeza-PR, casado em comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 28/11/1978, residente e domiciliado no RUA
ANTONIO JOAQUIM, 973, bairro CENTRO - Cep. 65.606-080 - Caxias/Ma., portador da
Carteira de Identidade - RG n^ 0649864920188 SESP-MA e CPF 004.426,971-47,

KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO, brasileira, maior, natural de Ouro Preto do
Oeste-RO, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 23/05/1984, Empresária,
portador do CPF n.s 009.001.523-11 e portadora da Carteira de Identidade • RG n^
0186566720017 SESP-MA, residente e domiciliado na RUA ANTONiO JOAQUIM, 973, bairro
CENTRO - Cep. 65.606-080 - Caxias/Ma., únicos sócios da empresa: CONSTRUTORA ZANCO
BETEL LTDA, devidamente constituída na junta Comercial do Estado do Maranhão -
JUCEMA sob Nire: 21201036310 arquivado em 09/12/2016 e posterior alteração sob n.-
20191098922 em 01/11/2019, CNPJ: 26.688.006/0001-97, tendo sede na RUA Joaqiüm
Benedito da Silva, 973, Centro, CEP: 65.600-050, Caxias - MA., resolvem de comum
acordo alterar o contrata social e consolidar mediante as seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto da sociedade passará a ser a partir do registro desse ato
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA para: 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE
RODOVIAS E FERROVIAS 43,13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 41.20-4-00 -

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 43.99,1-03 - OBRAS DE ALVENARIA 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE

PINTURA DE edifícios EM GERAL 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAÇAS

E CALCADAS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO
SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,

SANÍTARIAS E DE GAS 43,30-4-99 • OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 6821-8/01 •
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS 6810-2/01 - COMPRA E
VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS 6810-2/02 - ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS 71,12-0-00 -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO

E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM

DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE [CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES E
OBRAS DE CONTENCAO) 43.11-8-02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 43,21-5-00 - INSTALACAO ^
MANUTENÇÃO ELETRICA 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 43.99-1-01/^1
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE

AGUA 43,99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE 9C0NSTRUCA0 DE FORNOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS DE LIMPEZA DE

FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES] 71,11-1-00 -
SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E
GEODESIA 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 81.30-3-00 - ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS.
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ri.ÁIISULA SEGUNDA - A administração da sociedade cabe aos sóci(is^'^AULO CÉSAR-—
ZANCO e KELLE CARLESANTOS DE SOUZA ZANCO, com os poderes e atribuições de sócios
administradores, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio. (arts. 997, VI; 1.013,1.015,1.064, CC/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA - Os Administradores declaram sob as penas da lei expressamente
que não se acham impedidos de exercerem as atividades comerciais e administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação civil e/ou criminal nos termos do
artl.Oll, §1® da Lei 10.406/2002 bem como não se acha incursos na proibição de
arquivamento previsto na Lei 8.934/94.

CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de construtora zanco
BETEL LTDA e o nome fantasia para CONSTRUTORA BETEL e tem sua sede na RUA
Joaquim Benedito da Silva, 973, Centro, CEP: 65.600-050, Caxias - MA.

CI.ÁllSlll.A SECUNDA - O Capital Social da sociedade é R$ 1.000.000,00 (Hum Milhão de
Reais), divididos em 1.000.000 (Hum Milhão) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (Hum
Real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda corrente do País. assim subscritas:

NOME DOS SOCIOS
PAULO CÉSAR ZANCO
KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO

TOTAL
(art 997, III CC/2002) (art. 1.055, CC/2002)

%  N° QUOTAS

50 500.000

50 500.000

100 1.000.000

VALOR R$

500.000,00

500.000,00

1.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem por objetivo social a exploração por conta própria
nos ramos de: 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 43.13-4-00 - OBRAS

DE TERRAPLENAGEM 41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 43.99.1-03 - OBRAS DE

ALVENARIA 43.30-4-04 ■ SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 42.13-8-00 -

OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 77.32-2-01 - ALUGUEL DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARÍAS E DE CAS 43.30-4-99 - OUTRAS

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 42.99-5-01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS 6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E
AVALIACAO DE IMÓVEIS 6810-2/01 - COMPRA E VENDA DE (MOVEIS PROPRIOS 6810-2/02
- ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 42.11-1-02 -

PINTURA PARA SlNALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.12-0-00 -

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE
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ABASTECIMENTO DE ACUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO
OBRAS DE IRRlGACAO 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 42.99-5-99
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES E OBRAS DE CONTENCAO) 43.11-8-02 -
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.12-6-00 • PERFURAÇÕES E

SONDAGENS 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 43.91-6-00 • OBRAS DE
FUNDAÇÕES 43.99-1-01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ACUA 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 9C0NSTRUCA0 DE FORNOS

INDUSTRIAIS E SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS. COM jATEAMENTO DE AREIA.

VAPOR E SEMELHANTES] 71.11-1-00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA 71.19-7-01 - SERVIÇOS
DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM

DOMICÍLIOS 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 09/12/2016 e seu prazo de
duração é indeterminado, (art. 997, IICC/2002]

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço os direitos de preferência para sua aquisição se postam à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (arLl.056, art
1.057, CC/2002)

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/2002]

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe aos sócios PAULO CÉSAR ZANCO
e KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO, com os poderes e atribuições de sócios
administradores, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio. (arts. 997, VI; 1.013,1.015,1.064, CC/2002].

CLAUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dc resultado econômico, cabendo aos-'
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art.1.065, CC/2002]

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão admlnistrador(es] quando for o caso, (arts. 1.071
e 1.072, § 22 e art 1.078, CC/2002]

CLAUSULA DEZ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, (arts. 1.071 e
1.072, § 22 e art 1.078, CC/2002]
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CLÁUSULA ONZE - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DOZE - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado,

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outi-os casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio, (art 1.028 e art 1.031 CC/2002)

CLÁUSULA TREZE - Os Administradores declaram sob as penas da lei expressamente que
não se acham impedidos de exercerem as atividades comerciais e administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação civil e/ou criminal nos termos do
art-l.Oll, §1- da Lei 10.406/2002 bem como não se acha incursos na proibição de
arquivamento previsto na Lei 8.934/94.

CLÁUSULA QUATORZE - Fica eleito o foro de Caxias para o exercício e cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, os sócios assinam o presente Instrumento em VIA
ÚNICA, que será levado a registro perante a junta Comercial do Maranhão - jUCEMA, para
que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor.

Caxias/MA., 17 de junho de 2021.

PAULO CÉSAR ZANCO

CPF 1)^004.426.971-47

KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO

CPFn.^ 009.001.523-11
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PEOREIRAS/UA

Rub.

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA ZANCO BETEL LIDA consta assinado digitalmente pon

IDEf-ÍTIFICAÇAO DO(S) ASS1NANTE(S)

Nome

00442697147

00900152311

PAULO CÉSAR ZANCO

KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO

JUCEMA

CERTIFICO O RECISTRO Ot 17/06/2021 16:46 SCS 2021060655».

FOâTOCOLO: 210806SS9 DE 17/06/2021.

COOieO DE VERiriCAÇto: 12104296645. CBFJ DA SEDE: 26686006000197.

NIFtS: 21201036310. CCM ElEITOS DO REGISTRO B4: 17/06/2D21.

COHStnOTORA ZANCO BETEI. ITDA

LlLIAS IRERSSX BOORIGDES MEKDOKÇA
secretAria-cbsuu. ,7

mv.o^ruatacll .sui .qov.bc

A v<lldtd* dtat* deeuiMftte> a» lii9)r«gfo< fie* lujalto 1 cmprovtjao da aua autanttoldada noi caapaotlvoay^tetdld»
tnlananda aaua raapacllvaa cAdlgaa da varltlsagao. jTyy
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.

FLS..
Rüb.

KUMEROOE INSCRIÇÃO

26.68e.a06m001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATAOE ABERTURA

09/12f2016

NOME EMPRESARIA!

CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA

I título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

COOIQO £ reSCfilÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PHWCPAL
42.11-1-01 •Construção de rodovias eferrovias

CÓOIOO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIOACCS ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 • Construção de obras de arte especiais
42.13-0-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgota e construções coiretatas, exceto obras de
Irrigação
42.92^-01 - Montagem de estruturas meiáiicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia cMi não especificadas anteriormente
43.11-S-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 -Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.21 -5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acatiamento da construção
43.91 -5-00 • Obras de fundações
43.99-1-01 -Administração de obras
43.99-1 -03 • Obras de alvenaria
43.99-1 -05 • Perfuração e construção de poços de água
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios

C(X>H30 e KSCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAQUIM BENEDITO DA SILVA
NUMERO
973

COMPLEMENTO

, CEP
65.600-050

BAlRRO/DISTRrrO

CENTRO
município
CAXIAS

aiDEREÇO ELETRÔNICO
ORTECGCES@GMAILCOM

TELEFONE
(99) 8148-6361

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFR)

SfTDAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUA

09/1212016
) CADASTRAL

I Mcmvo DE srruAçAo cadastrm.

Aprovado peta Instnjçâo Normativa RF8 n° 1.663, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 17/06/2021 às 17:11:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

A



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDR

Proc. IjlP
FLS.
Rub.

NUMERO DE INSCRIÇÃO
26.66B.006/0001-97

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEAaERlURA

09/12^2016

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTOA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
88.10-2-{12 - Aluguel dc imóveis próprios
68.21 -8-01 • Corretagem na compra e venda e avaliação de Imóveis
68.22-8-00 • Gestão e administração da propriedade Imobiliária
71.11-1-00-Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cailografia, lopografla a geodésla
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domlcinos
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAQUIM BENEDITO DA SILVA

NÚMERO

973

rCWPlEMÊNTO

CEP

65.600-050

BAlRROtMSTRÍtO

CENTRO

município

CAXIAS

ENDEREÇO ELETRCMICC

ORTECGOES@GMAILCOM
TELEFONE

(99) 8148-6361

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|
**•••

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

OATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
09/12/2016

MOTIVO DE SrrUACAO CADASTRAL

DATA0A51TU ) ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.B63, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/06/2021 às 17:11 :SS (data e hora de Brasília). Página: 2/2



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

PEDREIRAS/MA

Proc. ] ?/202_L
FLS.___lXXí 5-
Rub.

CNPJ;

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

26.688.006/0001-97

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais).

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

^ Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

PAULO CÉSAR ZANCO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

KELLE CARIE SANTOS DE SOUZA ZANCO

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido I» dli nrOíOlZI ai 17:13 (dsu eho» de Brasillit),



^ 17^^2021 ConsuHs SINTEGRA / ICMS ;::

;iü7f5a/iiViCú/3
éfxattj Àià ^ á-

Resultado da Consulta 8INTE6RA/ICM8

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 26.688,006/0001-97 InserIçSo Estadual! 12.6S5216-9

Razão Social: CONSTftl/TORA ZANGO BETEL LTDA

Regime Apuração: NORMAL

PEDREIRASIMA

FLS.

Rub. J

ENDEREÇO

Logradouro: RUA lOAQUIM BENEDITO DA SILVA

Número: 973 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: CAXIAS UF: MA

CEP: &S60Q0S0 ODD: Telefone; 81486361

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4211101 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

CNAEs Secundários

Daaoiçio CNAE

43i2fiOU PERFURAÇÕES £ SONDAGENS

^  4313400 OBRAS DE TERRAPlENAGEM
4321900 INSTAIAÇAO E MANUTENCáO ELÉTRICA

43233U1 INSTAlACÕESHlDRÁUUCAS.SAMTtolASEDEGÁS

BI30300 ADVIDADES PAtSAdSnCAS

4330499 OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DACONSTRUÇÃO

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399101 ADMINISTRAÇÃO OE OBRAS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

439910S PERFURAÇÃO ECONSTRUÇÁOOE POÇOS DE ÁGUA

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

6810201 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6SI0202 ALUGUEL DE IMÕVaS PRÓPRIOS

6321001 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVELS

^  6022600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA
7U1I0D SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112000 KRVICQS 0£ ENSaiHARIA

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO//424U1 andaimes

^  ei21-100 UMPEZA EM PRéOtOS E EM OOHldüOS

4120403 CONSTRUÇÃO DE EOlFluOS

4212000 CONSTRUÇÃO OEOSRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDlFlCIOS EM GERAL

4213000 OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4272701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁÜCAS

4299501 I CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299599 OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA QVIL NÃO ESPEOFICADAS ANTER10RMB<TE

43:1802 PR9>ARAÇÁ00ECASTE]R0EUMPEZADETERA£N0

Situação Cadastral Vigente: HABILTTAOO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 06/08/2020

OBRIGAÇÕES

NFe ú partir de (tNAE"S): 17/02/2021 • (Oevido emissSo voluntária),

EDF a partirde;

CTE A partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em mlarmacSes remecidss pdo prãdno
coninbuinte cadastrada. Não valem como certidão de sua ef^va existência de fato e de
direito, não são oponíveis ã Fazenda c nem excluem a responsabilidBde tributária
denvada de operações com cic ajustadas.

Data da Consulta; 17/06/2021

aplicacoes.ma.gov.br/sIntegra/jsp/consultaSint^ra/consultaSíntegraResultatloConsuIla.Jsf
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^ADOS GERA/S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS

Ficha Cadastrai

CNPJ:

TIPO DE PESSOA:

NOME

NOME FANTASIA:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
NATUREZA JURÍDICA:
SITUAÇÃO CADASTRAL:
DATA DE REGISTRO:

26.688.006/0001-97

Jurídica

CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA

CONSTRUTORA BETEL

210290307620326

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Ativo

2019-06-19 00:00:00.0

'DEREÇO

LOGRADOURO:

CIDADE/UF:

NÚMERO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO:

ONTATO

JOAQUIM BENEDITO DA SILVA

CAXIAS/MA

65600050

CENTRO

TELEFONES

99 82048541

TIVIDADES ECONÔM/CAS

CÓDIGO TIPO

433049900

429950100

433040400

421200000

412040000

421110200

421380000

421110100 Principal

439910300

431340000

711200000

429959900

431180200

431260000

439160000

439910100

439910500

DESCRIÇÃO

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

OBRAS DE URBAN12ACA0 - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRAS DE ALVENARIA

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

PERFURAÇÕES E SONDAGENS

OBRAS DE FUNDAÇÕES

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

711110000 SERVIÇOS DE ARQUITETURA



711970100

813030000

432230100

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

681020100 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PROPRIOS

681020200 ALUGUEL DE IMÓVEIS PROPRIOS

682180100 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

682260000 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

432150000 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

422270100 CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E

812140000 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS



PEDR£|«AS/MA

Proc. il ?nc£>o;/202 /

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA ZANGO BETELLTDA "—

CNPJ: 26.688.006/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições eni Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//ffb.gov.br> ou <hltp:/A(Vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:57:26 do dia 22/05/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/11/2021.-

Código de controle da certidão; 2CC8.7496.36D9.CA3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PEDREi><AS/MA^^OC.//OCOQ^/20.
Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 168030/21 Data da 01/06/2021 10:58:56

Inscrição Estadual: 126552169 CPF/CNPJ: 26688006000197

Razão Social: CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM BENEDITO DA SILVA, 973 CEP: 65600050

Telefone: (99)81486361 Município: CAXIAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/06/2024^0:22:47



p6DREikas;ma

Proc.

FLS..

Rub.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 037953/21 Data da 01/06/2021 11:01:14

Inscrição Estadual: 126552169 CPF/CNPJ:26688Q06000197

Razão Social: CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM BENEDITO DA SILVA, 973 CEP: 65600050

Telefone: (99)81486361 Município: CAXIAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/09/2021. ^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/06/202>10:25:34
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PREFEITURA DE CAXIAS
SECRETARIA DE MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Praça Dias Carneiro, N® 600, Centro - CEP: 65.600-000
CNPJ; 06.082/0001-56

CERTIFICADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Numero: 00000908342021

Data de expedição: 01/06/2021 11:30:36

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAXIAS - MA. por intermédio do
Departamento de Arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA que possui o CNPJ
26.688.006/0001-97 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, não constando débitos
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a
presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Fazenda Municipal
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados, ou que venham a ser
apurados, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal
n® 5.172/1966.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 26.888.006/0001-97

Razão Social: CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

Inscrição Municipal: 210290307620326

Endereço: RUA JOAQUIM BENEDITO DA SILVA Bairro: CENTRO
Numero: 973 Complemento:
Município: CAXIAS Estado: MA

Regime tributário:
NORMAL

Data de inicio de atividade:

09/12/2016

Código de validação; E1B4C0604EEE3C458D82BODA9D04D1FB
Data de validade da certidão: 30/08/2021

Finalidade; -
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CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certincado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.6&8.006/0001-97 ■
Razão SOClalCONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

Endereço: R joaquim BEtJEorro da silva 973 / centro / caxias / ma / essoo-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaJldade:26/04/2021 a 23/08/2021 ^

Certificação Número: 2021042601240047867028

Informação obtida em 09/06/2021 18:33:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https7/consutt3-crf.calxa.gov.br/conauliacrf/page8/consultaErT)pre9a(ior.j8r



PEDREirtAS'MA

Proc. 2_L
FLS.

Rub. -

•  ,.|'.T T ."í A.!'! o
i i :.;! r~--'. i'!"'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) '—

CNPJ: 26.688,006/0001-97 '

Certidão n": 17486979/2021

Expedição: 01/06/2021, às 11:03:41
Validade: 27/11/2021-'- 180 (cento e oitenta} dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA. ZANGO BETEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscritola) no CNPJ sob o n® 26.688.006/0001-97, não consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos ós seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações,

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,

OtJViiUn «L 9Uv«9C4e!k;
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Eederal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 849174/2021
Emissão: 22/06/2021

Validade: 30/07/2021-

Cons«lho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Chave:-9x32*

pedreiras/m/

Proc.

FLS. _
Rub.

CERTIFICAMOS «lue a Empresa mendonada eneonira-so registrada neste Conseino, nos Termos da Lei 5.194/86, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa luridica e seu(s) respon5ável{is) tècnlco(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia p Agronomia do Merenhao - CREA-MA. estando habilitada a exercer suas
atividades, circunsalta á(sj alribuição(çãas) dBsau(s) rasponsável(yeis) téGn<co(s),

lntere8sado(a)

Empresa: CONSTRUTORA ZANGO BETELLTOA

CNPJ; 28,688.006/0001-97

Registro: 00054tOtSS

Categoria: Matriz

Capela! Sooal: R$ 1.000,000,00

Oata do Capital: 01/1112019

Faixa; 4

Atividades CNAE:

CajJefivo Social: 42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 43.13-9-00 - OBRAS DE TERRAPIBIAGEM; 41J20-9-00 -
CONSTRUÇÃO DE EDIFfCIOS. 43.99.1-03 - OBRAS DE ALVENARIA; 43.30-4-04 • SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 4213-8-00

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALCMSAS; 77,32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E KlUn^AMENTOS PARA CONSTRUÇÃO^
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
4322-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÃRIAS E DE SÂS; 43.30-4-09 - OUTRAS OBRAS OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇAtt
42.99-5-01 • CONSTTíUÇAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS: 6821-8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS 6810-2/01 - COMPRA E VENDA OE IMÓVEIS PROPRIOS: 6810-2A32 - ALUGUEL OE IMÓVEIS PRÓPRIOS: 71.12-O-DO -
SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 42.11-1-02 •
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS, 42.12-0-00 - CONSTRUÇÃO OE OBRAS OE ARTE ESPECIAIS;
42.22-7-01 - CONSTRUÇÃO OE REDES DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; 42.99-5-99
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE {CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM T1RAMTES E
OBRAS DE CONTENÇÃO): 43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPE2A DÊ TERRENO: 43.12-6-00 - PERFURAÇÕES E
SONDAGENS: 43.21-5-00 - INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELÉTRICA 43.91-6430 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 43.99-14)1 - ADMINISTRAÇÃO DE
OBRAS: 43.99-1-OS - PERFURAÇAO E
CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 43.99-1-99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE FORNOS
INDUSTRIAIS E SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS, COM JATEAMENTQ DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES); 71.11-1-00 - SERVIÇOS
DE ARQUITETURA; 71.19-7-01 - SERVIÇOS
DE CARTOGRAFIA, TOPOGR/LFIA E GEODESIA 81.21-4-00 - LIMPEZA EM PtóOlOS E EM DOMICÍLIOS; 81.30-3410 - ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS.

Reslnçõas Relativas ao ObjaUvo Social: EMPRESA HABIUTW3A PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SÊU{S) RESPONSÃVELtEIS) TÉCNICO(S),

Endereço Matrir RUA JOAQUIM BENEDITO DA SILVA, 973, CENTRO, CAXIAS, MA, 65600050 -

Tipo de Registro: Regisl/o Definitivo de Empresa

Data Inicial: 08/07/2019

Data Final- Indefinido

Registro Regional: Q000541057DOMA

Oaswlçâo

CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade técnlco-profisslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos prefiselonaTs constantes de seu
quadro técnico,

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doa elementos cadastrais nela contidos Á

llnilrna Anuidade Pana í

Ano; 2020 (3/3)

____ Autos do infração

Nada consta ^
Responsáveis Técnicos .4^

Profissional: ODILON PEREIRA DOS SANTOS FILHO

Registro: 1905031856

CPF: 096.921.263-15

Data liiido: 28/06/2021

Oata Fim: Indefinido ã/

Data Fim de Contrato: Indefinido // ̂

A autfjnilctdactd Csftidlo podo sor vartfiA^dd om; hllps7;ciBa^a^lla&.co<D.or/pub[ico/. a ciiãsv,

impresso cmi 22/06/2021 és. 15:26:32 por acbtpl. Ip: 177.105.216.60
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 849174/2021
Emissão: 22/06/2021
Validade: 30/07/2021

Chave; 9x32v

PEDREIRAS'MA

Tilulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Proc.
FLS..
Rub.

Aldbülçao: ARTIGO 7 OA RESOLUÇÃO 218/73 00 CONFEA, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA MPCMA REaOLUCAO. =
Tipo do Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; GEVALDO DE MOURA OA SILVA

Registro; 1117864663
CPF; 040.04a.71>60

Dale Inloo; 06A}6/2020

Data Fim; Indefinido

□ata Fim de Contrato; Indefinido

Títulos do Profissional;

ENGENHEIRO CIVIL

Alnbuição; Art. 7* da Lei Feúorat n° 5.194, de 24 de dezombro de 1966. e eit 7" comanaao com art ^ da Resolução n° 216. de 29 de
Junbode 1973, do Confea (consoídadas conforme Resolução n° 1.048, de 14 de agosto de 20l3.doCo>ifea).

MBA EM PROJETO. EXECUÇÃO E DESEMP. 0£ ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES

MBA PROJETO. EXECUÇÃO E DESEMPENHO DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES
Tipo do Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios
Sócio. PAULO CÉSAR ZANCO

CPF;004.428.971-47

Função SOCIO ADMINISTRADOR

Sócio KELLE CARLE SANTOS DE SOUZA ZANCO

CPF: 009.001523-11

Função; SÓCIA

Asuloiuiddadadssto Ceitidfto podo sm vortlicsdaem: hnps:/laea-<ns.silac.uni.brlpubtco^|i>m.-i dipvu 9i}2y
UrpcBssoeoi 22A36!»71 M 15 23:37 per adopi. lo 177.1(15.216^0
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

■p CERTIDÃO OE REGISTRO e QUITAÇÃO f^DEA-MA 848530/2021
mL' PESSOA FÍSICA l»l« Emissão: 09/06/2021Lei Federai N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 cmissou. u»/ ,

Vaiidade: 31/03/2022 —
AWnftuv

selho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo PEDRt.-íAS/MA
Proc. 2lO^o0jj202 '

}S7L~
Rüb. i

CERTIFICAMOS que O profissional mer\donado enconlra-se registrado nesle Conselho, nos termtis da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da [sferida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA

interessado(a|
Profissional; GEVAIDO DE MOURA DA SILVA

Registro; 1117664863
CPF; 040,043.713«3

Dpo de Registro: Registro Definitrvo de Profissional DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro'. 23/08/2016

TiliJ0(5]

GRAOUACAO
ENGENHEIRO CIVIL

Atribuído; /VI. 7* da Lei Federal n* 5.134, de 24 de dezembro de 1966. e-ait. 7* combinado com art. 25da Resolução r^218. deSS dejurdio de 1973.
de Cenfea (consolidadas conforme Resolução n° 1.048. de 14 de agosto de 2013, do Confea).
Inslituçaode Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO UNINOVAFAPI
Data de Formação: 02/D8/2018

PÓS-ENGENHARIA

MBA EM PROJETO, EXECUÇÃO E DESEMP. DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES
Instltuiçêo de Ensino: IPOG - INSTITUTO DE POS-GRADUAçAO & GRADUAÇÃO LTDA
Data da Formação: 19/01/2020

Descrição .
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO reSSOA FlSlCA

Informações / Molas
• A falsincação deste documento constitui-se em citme previsto no Código Penal Brasileiro, su|eltando o(a) autor(a) á respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alletação(óes] no(s) elemenlo(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.
- Esta certidão pcrelerã a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
• Válido em todo teriilório nacional.

Última Anuidade Paga
A»; 2021 (1/1)

Autos de Infração
Mada ransts

ResponsatrlIldadesTécnfcas .•
Empresa: CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA
Registro: 0005410135
CNPJ: 26.6e8.O06/DtX31-97

Dala ínicto: 06S)&202D f\ /
Dela Fim: Indefinido

Dala Fim de Contrato: Indefinido /j
TipodeReapor}BabSldade:RESPONSAVEL TÉCNICO U

A auleMtoidado desta Gafltdão pede ser vortfhRidtt an: tUlpsJ/Dim-fRO.sUSQ,com.br/pubtear. chmc AVVB3w
Impresso em: oa^/2021 âs 12:00;4Q por sdapt. ip; 177.105.2t&60
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

NO 847670/2021

EmissSo: 28/05/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: DYzZb

PEOREiKAS/MA~

pls, _ ; > ir

CERTIFICAMOS quo o profissional manclonado onoonlro-se reglsiredo neste Conseino, nos iwmos il i ml i i'i l 1 1| iln H I II I ihíi |i||iiliiif ni os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, Meeoeslatwleeimenlo nos artigos 68 o 69 da mierida LaI. que o Interessado nSo sa encontra «tn débito como
CREA-MA.

tnlere8sado(a)

ODILON PtRElRA CX)S SAt^IOS FIlHO —'

Registro: 1906031858

CPF: 096.921.263-15

Tipo de Registro; VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial; 12/11f1996

Data Final' Indefinido

Número do Visto: 6369

Tllulo(s)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição. ARTIGO 7 OA RESOLUÇÃO 218/73 00 CONFEA, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 25 DA MESMA RESOLUÇÃO.

Instituição de Ensino; UNIVERSIDADE CAT7LICA DE PERNAMBUCO - UNICAP

Oaia de Formação; 13/01/1984

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OURAÇAO PESSOA FiSICA

InformBçâee/NoUs

- A falsificação deste documento conslilul-se em ertme previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando e(a) aulor(a] é raspeellva açAo penaL

- CERTIFICAMOS que caso ocorrafm] altoracflejóea) nejs) elemento(s) contido(s) neste documente, esta Certidão perdorã a sua validade
para Iodos es efeitos.

- Esta certidão perdorã a validade, ceso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo lorritório nacional.

UlUma Anuidade Paga

Afio: 2020 (l/l)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabllldadaa Técnicas

Empresa; CONSTRUTORA 2ANC0BETELLTDA

Registro; 0005410165

CNPJ. 26.688.OOG/DOOI-97

Data Inicio; 28^5/2021

Data Fim: Irrdeflnldo

Oals Fim de Contrato. Indefinido

Tipo de Responsabidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CONSTRUTORA MORAES SANTOS EIRELI

ReglEiro; 0000011718

CNPJ; 17.214.439/0001-10

Data iniao: 14/05/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Coniraio: Indefinido

Tipo de RcsponsablUdado: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A atMnliodaâa Uecta CoRidfio poda ter «stificada oin: ntlps //cras-majAOcxoni Jr/pubtco/. cçm a ctiixii D'r/Zo
Impresso em 22/06.-3021 ti 15 38:19 por neoH. ip: 177.105.2)660



PEDREIRAS/MA

Proc. 12ú'.riQll20.

FLS.

Rub.

CONTRATO DE TRABALHO

Pelo o presente instrumento de contrato de trabalho pelo período de 01
(um) ano, podendo ser renovado, entre CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA,
estabelecida na Rua Joaquim Benedito da Silva. 973, Centro - Caxias/Ma. inscrita
no CNPJ n" 26.688.006/0001-97, a seguir determinada como CONTRATANTE,
neste ato representada pelo seu Sócio, o Sr. Paulo César Zanco, portador do RG
n°064986482018-8 - SSP/^/lA e do CPF n° 004.426.971-47, residente e domiciliado
na Tv Senador Costa Rodrigues e o Sr. GEVALDO DE MOURA DA SILVA, de
nacionalidade brasileira, Eng° Civil, portador da cédula de identidade n°
0314577720064 SSP-MA, e CPF n° 040.048.713-60, Registro nacional
CREA/CONFEA; 111786486-3 residente e domiciliado na cidade de Caxias/Ma, na
Avenida Volta Redonda, n° 1411, bairro Volta Redonda, a seguir denominado como
CONTRATADO, fica justo e contratado o seguinte:

1 - O contratado prestará serviços de respor\sabilidade técnica, no âmbito de
suas atribuições legais e vinculados a ART's.

2-0 contratado receberá seus salários juntamente com o pagamento dos
demais funcionários da contratante, no valor de R$ 3500,00 (tres mil e quinhentos
reais) mês, reajustáveis na data e mesmo índice do salário mínimo regional, mas
comissões por ARTs, (Anotações de Responsabilidade Técnica) variáveis conforme
valor de contrato.

3-0 seu horário de trabalho será de 10 (dez) horas semanais.
4-0 presente contrato tem vigência de periodo indeterminado, contado a

partir da assinatura do mesmo; (data da assinatura: 06/06/2020).
E por estarem assim, justo e contratado, assinam o presente em duas vias diante
das testemunhas e tudo presente.

Caxias/Ma. 06 de Junho de 2020

g|Eí

.§

GEVALOaue^igRA DA SILVA
CPF:040.048.713-60

CONTRATADO

t(MACO
Paulo César Zanco

CPF: 004:426.971-47

CONTRATANTE

ÍS.SS •
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CONSTRURA ZANCO BETEL LTDA

Contrato de trabalho

PEDREi'<AS/MA

Proc. I)0íoO3i2q:
FLS. I C 7^
Rub-

CONTRATANTEiCONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDAfirma estabelecida na rua

JOAQUIM BENEDITO LEITE ns^973 CENTRO DE CAXIAS MA- CNPJ sob o rfi
2Ó.688.006.0001.97 Denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu sócio
PAULO CÉSAR ZANCO , casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n®
064986492018-8 SSP MA, CPF n® 004.426.971-47, residente e domiciliado na rua
TRAVESSA SENADOR COSTA RODRIGUES 636 CIDADE DE CAXIAS- MA

CONTRATADO:ODILON PEREIRA DOS SANTOS FILHO, Engenheiro CivU, portador
da Carteira Profissional do CREA n® 190503185-8, inscrito no CPF sob o n® 096.921.263-15
e Carteira de Identidade no 224.339. SUSP-PI, residente e domiciliado na ma VOLTA
REDONDA 1407 BAIRRO VOLTA REDONDA CIDADE DE CAXIAS -MA, A SEGUIR
DENOMINADO CONTRATADO FICA JUSTO E CONTRATADO O SEGUINTE

1 -O CONTRATO PRESTARA CEVIÇOS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA, NO
ÂMBITO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS VINCULADOS AS RTS
2 -O CONTRATADO RECEBERA SEUS SALARIOS JUNTAMENTE COM O

PAGAMENTO DOS DEMAIS FUNCIONÁRIOS DA CONTRATANTE NO VALOR DE

3.500..00 (três mil e quinhentos reais )mês, ajustaves na data e mesmo indece do salario
mínimo regional,mas comiçoes por ARTS (anotações de responsabilidade técnica)variaves
conforme valor do contrato

3 o seu horário de trabalho serra 10(horas)horas semanais
4 o presente contrato tem vigência de período inderteminado.contado a partir da assinatura

do mesmo.(data da assinatura 20.05.2021 por estarem assim justo e contratado,assinam o
presente em duas vias diante das testemunhas e tudo presente

<yo\ Caxias -ma 20 de de maio de 2021

CPF 096.921.263-15

CONTRATADO

'offlCCl

Podn Judicistio TJMA. 8«lo:

RECRR0310Maja<HlKYtffiVFUSeS. 2(V06f2Cei Iftasot. Am
lair*. ParwHW ootLON NASOMENTOsilva. flscFlírM:
Ssintihsna. TaBU Flt lail EraalRt 18.31 FERCIltO.SO
FAOEP R$ 0,85 FEMP RS 0.65 Consulte en)

httpc//Hio. ifníiiuB.b'

Poder Judiderlo TJMA. Sdo-

REOFIfln3l096XE3QHHTF7AQ4JQ6R20rtH«0211ft27:M VSXSif
Ate 13,17.«, PsrWet PAULO CSSAR ZANCO, RecBtme;
SomeRisnía. Toai RS 1811 EmoRS 1831 FERCRS060 ÍSTfSSSe
FADEPRS0.65FEMPRS0.95Con«ult»eni
htlpi:«eelaiína,)u$,bi i, - -
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Caxias-MA, 07 de Jurtlío de 2pjTSEtQ>^.
AUTENT030619YOEHG1Be&>12Un



CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA

TOMADA DE PREÇO N® 007/2021 I ,
^  Proc. }yA(OOll202_L-

ANEXOIV

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVELTÉCNICO

A CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA, CNPJ Ne 26.688.006/0001-97, POR SEU

REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,

QUE O SR. GEVALDO DE MOURA DA SILVA, ENGENHEIRO CIVIL, CREA NS 1117864863, E

O SR. ODILON PEREIRA DOS SANTOS FILHO, ENGENHEIRO CIVIL, CREA N2 1905031858

SERÃO INDICADOS COMO RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO DO OBJETO
DESTA LICITAÇÃO E SERÁ MANTIDO NESSA CONDIÇÃO ATÉ O RECEBIMENTO DEFINITIVO
DO OBJETO, CASO SEJA VENCEDORA DO CERTAME.

DECLARA, AINDA, QUE, SE INEVITÁVEL, A SUBSTITUIÇÃO SERÁ FEITA POR PROFISSIONAL
COM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA IGUAL OU SUPERIOR À DO SUBSTITUÍDO E COM PRÉVIA
ANUÊNCIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PEDREIRAS - MA, 24 DE JUNHO DE 2021

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

PAULO CÉSAR ZANCO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CIC Ne 064986492018-8 / CPF Ne 004426971-47

ú'át\
^  GEVALDO DE MOURA DA SILVA

ENGENHEIRO CIVIL

CREA Ne 1117864863

7  / /• / j1 (ámi (k
ODILON PEREIRA DOS SANTOS FILHO

ENGENHEIRO CIVIL

CREA Ne 19050318S8

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

END: RUA JOAQUIM BFNI-DI I O DA .SH.VA. 973. CliNTT^O. ClíP: 65.600-050

CAXIAS/MA

CNPJ: 26.688.006/0001-97 l ONH: (99) 98H8-6361 .



Certidão do Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 102S de 30 de OuUibro de 2009
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973

PEDRElKASiMA

Proc. \7ri}o0V202 [
FLS.Z_IXiÍJ

Pâsina 1/6

CREA^ 3ISTR0 DE ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

823802/2019
Atividade conduida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'^ 1.02S, de 30 de outubro de 2009. do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Crea-MA,
o Acerva Técnico do profissional GEVAI.DO DE MOURA DA SILVA referente á(s) AnQtação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ARI abaixo descriminadB(s):

Pnjüssnnsl: GEVAUX) DE MOURA DA SILVA

Registro; 1117e64863MA RNP: 1117SM863

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL. MBA EM PROJETO, EXECUÇÃO EDESE),a>. DE ESTRUTURAS E FUNDAÇÕES

Nilman>(iaART:MA201S0284779 Tipo da ART; OBRA'SERVIÇO Regiârada em; 16/09/2019 Baixada ani:05/12/»19
Poima de legístfo: INICIAL Panidpaçao léenica: INDIVItTUAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA ZM/CO BETB. LTDA

Contratante: F. C. Ollvetra A Cia. Lida CPF/CNPJ: OT.OeSAST/WOI-OS

Endereço do conlratanlo; AVENIDA AV SANTOS DUMONT N°: 4130

Complernento: Bairro: SAO SEBASTIÃO
Cidade: CODÓ UF: MA CEF^ 65400000
Contrato: 0105002019 Ctfet>radoe<n: 05/09/2019

Vakx de contrato: RS9S9.DOO.OO T^deconlratanlee: Pessoa Juttdiea de Direto Pnvado
Aç3a Institucional. Oinros

EnderaçodacbralsetviçoiAVENIDAAVSANTOSOUMONT N>; 4130
Complemenlo: Bairro: SAO SEBASTEAO
Cidade: CODÕ UF: MA CEP: 85400000

Data deInldo: 16109/2019 Concluséoerebva:27/lir2019

Finalidede: SEM OEFINIÇAO
Proprietâno; F. C. Olftre.ra & Cia. Ltda CPF/CNPJ: 07.069.487/0001-06

AUvIdarie Técnica; 7 - EXECUÇÃO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA PI FINS COMERCIAIS 20 - EXECUCAO E PROJETO 1000.00 mel/o
quadrado; 7 . EXECUÇAO #A0506 - PAVlMENTACAO ASFAITICA 20 • EXECUCAO E PROJETO 19000.00 rrwtro quadrado; 7 - EXECUçAO
ÍIA0534 - SARJETAS 20 - EXECUCAO E PROJETO 6000.00 tnetro; 7 • EXECUÇAO #/U)605 - DRe/AGEM 20 • EXECUCAO E PROJETO
16000.00 metro quadrado:

Observações

Recuperação de ampãaçte depista de acesso, ãrea de estacionamento, e construção de deposrlo. estaciansmento coberto, salas de reuniãa e
escntórla

. infoiTTiiç&es Cotnplemenlares

CERTIRCAMOS. finalmente, que se encontre vinculado & presente Certidão de Acervo Técnica - CAT. o atestado contendo S tDlha(s), aitpeAfo
pelo contratante da obrarserviço, a quem cM» a resportsabHidade pela veracidade a exaudão das infatiRaçdM nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n* 823602/2019

24/03/2020,09:57
CSSY3

A Certidão de Acerve Técnico (CAT) à qual o atestado estã vinculado
constituirá prova da capacidade ttcnico-profissiona/ da pessoa Jurídica
somente se o responsável técnico Ind^edo estiver ou vetVia a se
integrado ao seu quadro técnico por melo do declaração entregue no
momento da hablitlação ou de entrega das propostas.

Coctiflcamos que sa ancxxitra vinculado á prssante CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa
jurídica conirstanie. a quem cabe a tespon&abilídsdB pela veracidade
B exebdão das Informeçdes nele constantes. E da responsabilidado
deste Conselho a verificação da atnrldade profissional em
conformidade com a Lei n° S.194/66 o Resoluções do Consoíhe
Federal de Engenhada e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perdoré a validade, caso ocorra qualquer attoração
posterior dos elamonlos cadastrais nela conUdos.

Fica(m) Excluldo($). no entanto, o(6) serviço(s) oges alrtbuiçOes não
competam ao{s] prafissiooal(ls) em questão.

A BulanUddade desta Certidão pode ser verificada em: hnpsJ/erea-
ma.sitac.com.bt/publjca/. com a chave; C55Y3

Conselho Regional de Engentiarla e Agronomia do Estado do Maranhão IHCRFA MA
Rua 28 de JuHo.n' 2H. Csmn», Sío IumíMA H

Tolr ♦ 55 (88)31064300 Fm; • 55 (9812106-8300 £-mail: rttfBMwicqOciaama.flfgPr '■ -sJi
Imciresso em; 24r02«S1. ás 1859.
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PEORE'-ÍAS/MA

LAUDO DE CONCLUSÃO DE OBRA

Proc.

FLS. .

Rub.

1.1 - InlereSMiio: FC Oliveira £ Cia LTDA.CNPJ;0-J.0».-«87/O00i.O8.

1-2 — Responsável tíenkopels eonstniçSut (tevaidode Moura da Silva CREA. 11Í78648A-3

•  AKT; MA2Ü190384779

U —Local: Av Sonins Dumnni. 4 130. S8o Sebasllao. Codo-MA;

1.4 — Auunto; Ulaboca;Aa de lauJudecuncliunode obra de cuRslruç4o de deposito, area dc
estacionamcnioc construção de muro de rechomcnto;

1.5 Ismpresaconirniatla; CanslruiuraZanco Uclel LTT)A CNI'.) 26.688.006/0IX)|.97

3- Ditd.oaJjiSílicus tlw rdlfieacao

Coiisiiiiçao dc um gnlpeo eni blocos de concreto com ZO ineirus üe rcente c 50 metros nas leierals,
contenda no seu inicríur 9 sales dcsiinadn a cscnorloi e salas de reunião, a mcsnía vegundu o (Inuenheiro
rcsporrsavel pele cfmstruçSo foi feita com (Vindaclo do tipo sapata isolada, settdo impermeabilizadas com tinta
ttsfaillca, ua frcme do prédio foi fclio um esloclonamenlo em blocos inienravttdus de concreto, e a pintura do
mcstiio foi rriiu com cal.

inicio da obra: 16/09/2019.

TcriTiino da obra: 27/11/2019

roíisiitulfteda EdHicaeHn: o ipilpao construido, possui no seu interior 2 pavimenioi com pc direito
de 3 metros cada. ocupa uma area de IDOOm*. na frente o etUKlanamervto possui uma area de 2SÓ m' com
bloco inlenravnda c um muro ile fechamento possui Jitm de perimciro com 3 metros de altura total

2.1 FundacOcs: ns fundacHes soo do Cioti sanala isoladiL concreiadas com concreto tndadn em oBrade UMPA.
dosados scstuindo as normas vigentes

2.2 EsintlurM: A esirutum C fcíiu cum pilato e vigas de cotvcrtto armado, dosados para alcançar uma
rcsistctKia dc 35MPA.

2.3 Keciinmcnlrss e Aiverteria: Q fccliamenio tia ediflCBç8n d toda leitacom blocos de eoncieitr, seiKlu
reforçado cm alguns Inceis com u lencamenlo dc concreto no interior do blcKO.

2.4 Cobeniim: o cubertum foi feita com 4 agua. sendo trccessario uma calha no meio da edíricoçao. fclin em
estrutura dc madeira e telhas tSo tipo capa.cana!

2.5 Rç.vatlimçnltr»: Os refciilmenio cerâmicos se timilarom ati piso dos salas eau interior dos banlieiros.o
resirr da etiificaç&o 6 feito apenas um reixjco e pintura
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N» 3583

Comarca tío Timon-i
' ""'"'""Oo Lucas aesA

^^beliâo M

PodoriudleliMe A

FtSR^CAÇÁO ̂ ■j
547051573^1

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Civil
OC^LON PEREIRA DOS SANTOS FILHO, registro nacional n" 1905031858XXXX. tendo como
atrilíüições os Artigos 7® e 25 da Resolução 218/73. DO CONFEA, registrou neste Conselho sob
forma de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), no âmbito das atribuições do seu
responsável técnico, os seguintes serviços: ART N® 605631 registrada em 27.08.2012 - Execução
dos serviços de construção de 01 (um) HOTEL (FLAT) com 05 (cinco) pavimentes, com área de
10.574,94 m2, localizada na Rua Jaime da Silveira, 433, bairro São Cristovâo. em Teresina/PI, de

acordo com os serviços abaixo relacionados: função de Co-Responsável Técnico na obra de

Construção de 01 (Hum) Flat com 05 pavimentes e uma área de 10.574,94 m^ de acordo com os

serviços abaixo relacionados. SERVIÇOS PRELIMINARES: Taxas e Emolumentos 1,00 vb; Projeto

Arquitetônico 1,00 und; Projeto Elétrico -Telefônico e Lógico 1,00 ud; Projeto Hidrosanítario 1,00 ud;

Projeto de Climatizaçâo 1,00 ud; Projeto de Combate Contra - Incêndio 1,00 ud; Projeto (Calculo)

Estrutural 1,00 ud; Pcmat - Projeto de Segurança do Trabalho 1,00 ud; Topografia Ptanialtimetrica

1,00 ud; Sondagem do Solo 8,00 ud; Mobilização e Desmobilização 1,00 vb; Placa de Obra 54,00 m2;

Instalação de Canteiro de Obra 1,00 ud; Sistema de Vigilância Eletrônica para o Canteiro de Obra

1,00 ud; Tapume de Proteção da Obra - Muro 528,12 m2; Pintura do Tapume em Tinta Látex

1.056,24 m2: Cerca Metálica Elétrica para Proteção 528,12 ml; Corte e Destocamento de Arvore de

Pequeno Porte do Terreno 3.790,14 m2; Raspagem e Limpeza do Terreno 3.790,14 m2; Remoção

de Entulho 3.032,11 m3; Instalação Provisória de Água e Luz 2,00 vb; Locação da Obra 10.133,82
m2; Controle e Administração da Obra 24,00 meses; Locação de Equipamentos (Andaimes,

Fachadeiros, Bet. Etc.) 24,00 mês; Consumo de Água e Luz 24,00 mês; Controle Tecnológico do
Concreto 14,00 mês; E.P.ls 150,00 cj; Limpeza Permanente da Obra: 24,00 mês; PCA - Programa

de Controle Ambiental 1,00 ud; SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA: Escavação Mecanizada

para Subsolo 4.074,25 mS; Carga, Transporte e Descarga,DMT lOm km 5.296,52 m3;MoblIí^íçâo,
Desmobilização de Equipamentos p/ Transporte 1,00 vb; SERVIÇOS DE FUNDAÇÃO: Escavação
Manual Vala 345,00 mS; Escavação Manual para a Cisterna no Subsolo 111,60 m3; Escavação .

Manual para os Blocos de Coroamento das Estacas 296,35 m3; Pedra Argamassad^pajiB
PraçaOemóstenesAvelino, 1767-Ceniro Tereslna-Pl CEP:64000-1Z0 Fone:86-2107-9J92 Fa*:86-2Í07-92S3 fX \

Slie: wwrtv.crea-pi.org.br
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Sustentação dos Baidrames 18,00 m3; Apiloamento de Fundo de Vala 134.00 m2; Corte e Preparo

das Cabeças das Estacas 252,00 ud; Concreto Simples p/ Reg. dos Blocos de Coroamento das

Estacas 7,41 mS; Estaca em Concreto Premoldado para Fundação 312,00 und; Concreto Armado p/

Blocos, Pllarete e Cinta. 75,00 m3; Concreto Armado para Laje Maciça do Piso do Subsolo e Rampa

217,10 m3; Concreto Ciciópico com 30% de Pedra de Mão 24,00 m3: Transporte e Lançamento de

Concreto em Fundação 435,57 mS; Baidrame em Tijolo Cerâmico 18,00 m3; Reaterro de Vaia 25,00

m3; Reaterro do Volume Escavado Entre a Cortina e o Corte do Terreno 252,80 m3; Aterro de

Complemento Para a Laje do Fundo do Subsolo 602,14 m2; Aterro Aplloado d Material de

Empréstimo 52,80 mS; Aterro para Talude Lateral do Prédio 85,00 mS; SERVIÇOS DE ESTRUTURA:

Concreto Armado p/ Pilares e Vigas 525,00 mS; Concreto Armado p/ Cortina Arrimo 110,00 m3;

Concreto Armado p/ Cisterna (Fundo. Parede e Tampa) 38,00 mS; Concreto Armado p/ Caixa D'água

12,00 m3; Concreto Armado p/ Escadas de incêndio 33,11 m3; Concreto Armado p/ Piscina 38,57

m3; Poço para Elevador, em Concreto 78,87 m3: Estrutura Metálica para Cobertura da ultima Laje

1.271,79 m2; Estrutura Metálica para Forro 351,50 m2; Estrutura Metálica p/ Sustento Das Bancadas

(Mãos de Força) 446,00 ud; Estrutura Metílica p/ Laje do Teto Jardim Frontal em Chapa 94,50 m2;

Estrutura Metálica p/ Marquise Frontal e Recepção 63,25 m2; Estrutura Metálica p/ Segurança e

Revista e Central de Gás 67,50 m2: Estrutura Metálica p/ Barrilhete 1,00 ud; Estrutura Metálica p/

Vigas de Suporte das Lajes 138,30 ml; Estrutura Metálica p/ Complemento do Salão de Evento

392.00 ml; Estrutura de Concreto para Cobertura do Terraço 40 45,30 m3; Laje Premoldada

Treliçada p/ Piso 8.654,00 m2; Laje Premoldada p/ Forro 1.480,00 m2; SERVIÇOS DE

COBERTURA: Cobertura em Telha de Aço Zincada para Estruturas Metálicas 1.794,94 m2; Rufos

em Concreto Aparente 362,52 ml; Calha Metálica 134,00 mi; Descida de Água Pluvial 12,00 und;

Platibanda Metálico 158,00 m2; Chapim em Concreto Aparente 328,52 ml; Pingadeira pra barrar

água 89,00 ml; Fechamento em ACM 17,00 m2; SERVIÇOS DE ELEVAÇÃO: Alvenaria em Tijolo

Cerâmico para Fechamento 7.417.12 m2; Alvenaria em Blocos de Gesso 8.696,46 m2: Alvenaria em

Tijolo Cerâmico para Balcão e Bancadas 51,50 m2; Divisória Corrediça para Demarcação de Área no

Salão de Eventos 320,00 m2; Divisória em Granitc para Banheiros e Cozinha 75,00 m2; Divisória em

Vidro Liso Temperado Terraço (40) e Portas 657,30 m2; Verga Reta e Concreto Armado 11,88 m3;

Divisória em Vidro Jateado e Laminado para Varandas 72,00 m2; SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

DE PAREDE E LAJE: Chapísco de Aderência em Parede 14.834,24 m2; Chapisco de Aderência em

Laje 2.007,12 m2; Reboco em Massa Única em Laje 2.007,12 m2: Reboco em Massa Única esp

Parede 14.834,24 m2; Reboco em Massa Única em Muro Lateral 205,77 m2; Revestimento ApúsfíÉo
PraçaOemdstenesAvelino. 1767-Centro TeresIns-PI CEP:64000-120 Fone:86-2107-9292 Fax:86-2107-925^^ C VM

SHe:www,cfea-pl.org.br /
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para as Paredes do Salão de Eventos 622,00 m2; Revestimento das Paredes do Subsolo 883,58 m2:

Cerâmica em Parede para Banheiros, Cozinha, e outros 5.901,79 m2; Cerâmica Tipo Madeira para

Fachadas 757,00 m2: Chapisco para os Contorno das Vigas e Pilares 4.595,20 m2; Chapisco do

Subsolo Externo (Cortina) 387,20 m2, Reboco de Subsolo Externo (Cortina) 387,20 m2; Chapisco da

Laje do Subsolo 2.007,12 m2; Reboco da Laje do Subsolo 2.007,12 m2; SERVIÇOS DE

REVESTIMENTO DE PISO: Lastro de Impermeabilização 345,00 m2; Regularização de Base para

Execução do Piso Morto 8.127,00 m3; Cerâmica em Piso Entrada Principal - Externo 235,12 m2;

Cerâmica em Piso, Recepção; Bar; Cozinha e Outros 903,12 m2; Piso Concreto Polido (Cimentado

Liso) 3.111,12 m2: Paviflex tipo Linoleum - Fademac 2.172,20 m2; Cerâmica para o Acesso da

Portaria 235,16 m2; Junta de Dilataçâo para o Piso 966,00 ml; Rodapé em Perfil de Alumínio

5.143,10 mi; Cerâmica para Piso dos Banheiros 1.332,00 m2: Cerâmica para Varandas do Mezanino

139,20 m2; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO: Instalação Elétrica 1,00 vb; Instalação Telefônica e

Lógica 1,00 vb; Instalação Hidro - Sanitária 1,00 vb; Instalação de Combate a Incêndio 1,00 vb;

Instalação de Águas Pluviais 1,00 vb; Instalação do Sistema de Automação de Portas e Fechaduras

200,00 und; instalação do Sistema de Som (Restaurante) 1,00 vb; Instalação do Sistema CFTV, e

1,00 vb; Instalação do Sistema de TV Aberta e Assinatura 1,00 vb; Instalação do Sistema de

Tratamento de Água da Piscina 1,00 vb; Instalação do Sistema da Cisterna para Caixa D'água 1,00
vb; Instalação de Bombas de Recalque - Cisterna/Caixa D'água 2,00 und; Instalação de Gás 1,00 vb;

Instalação de Iluminação Externa 1,00 vb; Instalação de Ducha/Deck para Piscina 1,00 vb;

Instalação de Automação dos Portões da Garagem c/ Cartão 1,00 vb; Instalação de SPDA I.OOvb;

Instalação de Lâmpadas de Emergência 1,00 vb; SERVIÇOS DE ESQUADRIAS: Porta de

Madeira 0.80 x 2.10 420,00 und; Porta de Madeira 0.90 x 2.10 Externa 7,00 und; Porta de Madeira

0.55 X 1,65 22,00 und; Porta Dupla Externa (1.60 x 2.10) 2,00 und; Porta de Vidro Temperado Dupla

8,00 und; Porta das Varandas 1.00 x 2.10 11,00 und; Porta de Emergência em Vidro Temperado 40,

01. 06,38(1,60x2, 10) 7,00 ud; Porta Corta fogo 26,00 ud; Contramarco para as Esquadrias 205,00

ud; Visor para Porta de Passagens 4,00 ud; Grade Metálica para Varanda 42,60 m2; Porta em

Alumínio Frizado Preto para Boxes dos Banheiros 20,00 m2; Portão Metálico para Doca (4.00 x

2.00m) 8,00 m2; Portão Metálico Portaria (7.00 x 2.00m) 14,00 m2; Janelas Externas de Alumínio

20,00 m2; Janela Passa - Prato 3,36 m2; Porta de Vidro Temperado 1.90 x 2.10 3,00 und; Porta de

Vidro Temperado Corrediço 14,70 m2; Janelas Externas de Alumínio para Apartamentos (1.00 x aÁQ)
271,60 m2; Vidro das Janelas Externas para Apartamento 318,56 m2: Venezianas em Ferro Para as

Câmeras das Escadas (1.00x0. 60) 15,60 m2; Janelas de Alumínio para Final das Circulaçõe^9.85
PrataOemóstencsAveDno, 1767-Centro Teresina-PI CEP:64000-120 Fone:86 - 2107-9292 Fax:86 - 2107-9253

Siie: www.oea-pl.org.br ,
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m2; Prateleira de Vidro para Banheiros de 8mm (0.40 x 0.59) 91,57 m2; Portão de Alumínio para

Garagem c/ Motor 1,00 und; Gradil Metálico para Fechamento do Jardim/Rampa. 266,00 m2; Grade
Metálica para Varanda Mezanino (Parapelto) 42,68 m2: Alçapão de Visita Metálico ao Telhado 1,00

und; Tampas Metálicas para Caixa d'água e Cisterna 4,00 und; Grelha Metálica para Canaleta da

Piscina 60,00 ml; Mastros Metálicos para Bandeiras de Nacionalidade 8,00 und; Corimao Metálico

das Escadas 306,20 ml; Escadas Metálicas de Marinheiro para Cisterna e Caixa d'água 2,00 und;

Boxes Para Banheiros dos Apart. em Vidro Temperado 194,00 und; Barras Metálica para Deficientes

14,00 und; SERVIÇOS DE FORRO: Forro em ACM 63,25 m2; Forro de Gesso Acartonado 8.126,70

m2; SERVIÇOS DE PINTURA: Fundo Branco - Selador Parede de Tijolo e Gesso 32.227,16 m2;

Emassamento PVA em Parede de Tijolo e Gesso 32.227,16 m2: Tinta PVA Látex em Parede de

Tijolo e Gesso 32.227,16 m2; Tinta Textura para Parede 255,00 m2; Emassamento PVA em Laje

2.007,12 m2; Tinta PVA Látex em Laje 2.007,12 m2; Emassamento em Ferro 1.442,89 m2; Tinta

Esmalte Sintético das Mãos de Força 39,00 m2; Pintura Esmalte Sintético para Corrimão 69.54 m2;

Tinta Novacor para Marcação das Faixas Extemas 23,50 m2: Tinta Esmalte Sintético para Portão

Metálico 101,00 m2; Tinta Esmalte Sintético para Gradil Metálico 729,00 m2; Tinta Esmalte Sintético

para Portas de Madeira 286,00 m2; Tinta Esmalte p/ os Tubos de Incêndio e Esgotos 58,00 m2;

Tinta de Piso para Demarcação das Vagas do Estacionamento 76,00 m2; Tinta Esmalte Sintético

para Grade Metálica para Varanda 106,75 m2; Tinta para Faixas de Pedestre, Externa e Subsolo

107,00 m2; Tinta para Setas de Direção e Sentido do Subsolo 12,60 m2; Tinta Esmalte Sintético

para Tubulação Incêndio e Sanitária Subsolo 53,60 m2; Tinta para os Pisos das Escadas de

Concreto 301,02 m2; Tinta Látex para Gesso Acartonado 8.126,70 m2; Pintura dos Postes Metálicos

15,60 m2; Pintura da Laje do Subsolo 2.007,12 m2; Pintura do Subsolo Externa e Intema (Cortina)

Textura 847,00 m2; ̂ ERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO: Boxes dos Banheiros e Cozinha

1-750,95 m2; Piscina 282,70 m2; Area. Externa da Piscina 96,00 m2; Teto Jardim Frontal e Varanda

442,71 m2; Teto Jardim ao Lado da Escada 081 34,75 m2; Caixa d'água 143,00 m2; Cisterna 165,40

m2; Poço do Elevador 98,00 m2: Impermeabilização Externa da Cortina de Concreto 758,40 m2;

SERVIÇOS DE GRANITO: Bancada em Granito c/ Cuba e Acessórios 241,22 m2; Banc^a em
Granito 17, 18, 24. 25. 27. 36, 03. 05,46 293.24 m2; Divisória Em Granito 47, 48. 08, 09. 2qí:^ 21,28
m2; Bancada Em Granito Para Apartamento 54,17 m2; Filete em Granito para Boxes dos Banheiros

688,40 ml; Soleiras Frontais em Granito para Arrematar os Pisos 21,50 ml; Soleiras em Granito

abaixo das Portas 344,00 ml; Peitoris em Granito para Janelas e Bascuíantes 216,00 ml; Balcão em

Granito 9,90 m2; Borda de Piscina em Granito 60,00 mi; Balcão em Granito p/ Recepção J^^und;
PraçaOemóstenesAvelino. 1767-Centfo TetcsIna-PI CEP:G4000-120 Fone;86 - 2107-9292 Fax:86 - 2107-92S3^^r>

Site: www.crea-pi,org.br ^
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Balcão em Granito para Restaurante e Piscina 1,00 und; Granito para Arremate do Piso do Acesso

da Portaria 65,00 ml; Filete de Granito para Área da Piscina 76,50 mi; Moldura (Espelho) Em Granito

para Bancadas 38,38 m2: Borda Em Granito Para Bancadas 38.38 m2; Moldura em Granito para

Elevadores (Frontal) 20,88 m2; Granito para Piso dos Elevadores 4.62 m2; Prateleira em Granito

para Despensa 29,60 m2; SERVIÇOS DIVERSOS: Mictórios de Inox 8,00 und; Dique para Captação

do Subsolo 1,00 und; Grelha Metálica 108.00 mi; Caneleta para Drenagem Superficial 108,00 mi;

Base para o Compressor 1,00 und; Base para o Totem 1,00 und; Postes d Pétalas para Iluminação

Externa 12,00 und; Casa do Grupo Gerador (Metálico) 16,00 m2: Luminárias Externas Tipo Arandela

16,00 und; Bar Completo do Snooker da Piscina 1,00 und; Luminárias de Embutir Fluorescente 2x40

Completa 650,00 und; Caixa de Passagem Elétrica 18,00 und; Caixa de Passagem Sanitária 16,00

und; Caixa de Gordura 8,00 und; Caixa de Ligação Domiciliar para Esgoto Sanitário (Sanear) 1,00

und; Acessórios p/ Banheiros, Inclusive com Saboneteiras Líquidas Etc. 221,00 und; Cubas de

Louças d Válvula e Copo Sifonado 204,00 und; Rampa p/ Deficientes 3,00 und; Fechaduras e

Acessórios 85,00 und; Casa de Bomba Completa com Filtro para a Piscina 1,00 und; Canaleta para

a Piscina 60,00 ml; Shafts para Descidas de Tubulações Diversos 144,84 m2; Rampa de Acesso de

Veículos da Portaria 1,00 und; Bomba de Recalque para Esgotamento de Água do Subsolo 1,00 und;

Deck de Plásticos Vestiários Masc. e Fem. 22,23,34,00 m2; Duchas Higiênicas para Banheiros

223.00 und; Tomadas e interruptores 1.450,00 und; Palco Elevado para o Salão de Eventos 50cm

1,00 und; Camarins para o Palco do Salão de Eventos 2,00 und; Rampa para Deficientes para o

Palco do Salão de Eventos 1,00 und; Degraus para acesso ao Palco do Saião de Eventos 3,00 und;

Iluminação para Restaurante e Salão de Eventos/Bar 1,00 und; Armários Metálicos para Vestiários

14,00 und; Docas para Carga e Descarga 1,00 und; Sancas e Moldura de Gesso 186,00 ml; Espelho

Cristal 456,00 m2; Bacias Sanitárias com Caixas de Descargas Acopladas 223,00 und; Fechadura

com Cartão Magnético para Apartamentos e Garagem 194,00 und; Acionador Elétrico com Cartão

para o Apartamento 194,00 und; Fecho Livre/Ocupado para Portas dos Boxes dos Banheiros 24,00

und; Deck de Madeira para Piscina 113,00 m2; Tanque de Inox Para Lavar Roupas e Outros 10,00

und; Totem Luminoso Para Nome do Hotel 1,00 und; Luminoso para cima da Caixa d'á9ua 1,00 und;

Luminárias para Área Externa 12,00 und; Puxadores das Portas de Vidro Temperado 12,00 und;

Ducha de Aquecimento d'água para Banheiro 196,00 und; Torneiras, Válvulas, Copo Sifonado

228,00 und; Lavatório de Louça p Banheiros 10,00 und; Moldura em Concreto Premoldado para

Porta das Varandas 11,00 und; Moldura em Concreto Premoldado para Janelas 183,00 un^ Placas

Indicativas de Apartamentos 12,00 und; Placas Indicativas de Portas 230,00 und; Placas ̂l|^<p^vas
Pr3çaDeniiisienesAvelino.l767-Centro Teresins-PI CEP:&4000-120 fone:86-2107-9292 Fa>i:86 - 2107-9253^^^ \y

Site: www.cfea-pi.org.br . y
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

de Ambientes 20,00 und; Placas Indicativas de Andares 24,00 und: Cabides Para Apartamentos

388,00 und; Exaustores para B.w.c. 205,00 und; Ralos para Varandas 11,00 und; Arandeias para

Espelhos dos Banheiros 205,00 und; Material para o Teto Jardim 193,20 m2; Lâmpadas de

Emergência 260,00 und; Sensor de Presença para Escadas, Circulação e Garagem 150,00 und;

p-^^SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO: Pavimentação em UnI-Stein 1.676,71 m2; Pavimentação em Paver

nas Calçadas Externa 365,00 m2; Meio - Fio Padrão 414,30 ml; Meio - Fio p/ Jardim 108,30 mi;

Aterro para Pavimentação Externa 408,34 m3; Sarjeta 229,81 mi; Canaleta p/ Drenagem Superficial

para Subsolo 108,00 ml; Jardinagem 287,00 m2:;Chapisco de 1®(muro) 210,00 m^; Calçada Externa

com Paver 365,00 m2; Torneira para Jardim 4,00 und; Acesso para Recepção Externa 1,00 und;

SERVIÇOS DE LIMPEZA: Limpeza Final da Obra 10.133,82 m2; Remoção de Entulho 1.013,38 m3;

obra/serviço de propriedade BOULEVARD MALL LTDA. E. como nada mais foi solicitado referente a

registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente,

eu. Euiália Sousa de Sena Rosa Silva, Gerente da Divisão de ART, por Delegação da Presidência

Portaria n" 026/2018, expedi a presente certidão n® 3583, que vai datada e assinada por mim e pelo

funcionário lotado nesta Divisão, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VISTO:

Eulàlia SoliGV;éndad.OivWART
Portaria 026/2018

MatrículatOCSl.
Assistente AdíBinistraovo
■■or deiegsfSo Pfesld(n<i<

PnmriaNS 06/2015

Teresina (PI), 07 de outubro de 2019.
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mI^TT-ÍLa " ^90503185-8 - CREA/PI, executou para BOULEVARO
rh ® d® Co-Responsável Técnico na obra de Construçãode 01 (Hum) Flat com 05 pavímentos e uma área de 10.574,94 m'. de acordo com os serviços

abaixo relacionados, SERVIÇOS PRELIMINARES: Taxas e Emolumentos 1,00 vb;Proieto
Arquitetônico 1,00 und; Projeto Elétrico-Telefonico e Lógico 1,00 ud; Projeto Hidrosanitario 1,00
ud; Projeto de Climatizaçào 1,00 ud; Projeto de Combate Contra - Incêndio 1,00 ud; Projeto
(Calculo) Estrutural 1,00 ud; Pcmat - Projeto de Segurança do Trabalho 1,00 ud; Topografia
Planiaitimetrica 1,00 ud; Sondagem do Solo 8,00 ud; Mobilização e Desmobiíízaçâo 1.00 vb;
Placa de Obra 54,00 m2; Instalação de Canteiro de Obra 1,00 ud; Sistema de Vigilância
Eletrônica para o Canteiro de Obra 1,00 ud; Tapume de Proteção da Obra - Muro 528.12 m2;
Pintura do Tapume em Tinta Látex 1.056,24 m2; Cerca Metálica Elétrica para Proteção 528,12
ml; Corte e Destocamento de Arvore de Pequeno Porte do Terreno 3.790,14 m2; Raspagem e
Limpeza do Terreno 3,790.14 m2; Remoção de Entulho 3.032,11 m3; Instalação Provisória de
Água e Luz 2,00 vb; Locação da Obra 10,133,82 m2: Controle e Administração da Obra 24,00
meses; Locação de Equipamentos (Andaimes, Fachadeiros, Bet. Etc.) 24.00 mês; Consumo de
Água e Luz 24,00 mês; Controle Tecnológico do Concreto 14,00 mês; E.P.Is 160.00 cj; Locação
de Elevador para Carga 22,00 mês; Locação de Elevador para Operário 22,00 mês; Habite-se da
Prefeitura 1,00 ud; Limpeza Permanente da Obra; 24,00 mês; PCA - Programa de Controle
Ambiental 1,00 ud; SERVIÇOS DE MOVIMENTO DE TERRA: Escavação Mecanizada para
Subsolo 4.074,25 mS; Carga, Transporte e Descarga,DMT lOm km 5.296,52 m3;Mobilização,
Desmobilização de Equipamentos p/ Transporte 1,00 vb; SERVIÇOS DE FUNDAÇÃO:
Escavação Manual Vala 345.00 mS; Escavação Manual para a Cistema no Subsolo 111,60 mS;
Escavação Manual para os Blocos de Coroamento das Estacas 296,35 m3: Pedra Argamassada
para Sustentação dos Baidrames 18,00 m3; Apiloamento de Fundo de Vaia 134,00 m2; Corte e
Preparo das Cabeças das Estacas 252,00 ud; Concreto Simples p/ Reg. dos Blocos de
Coroamento das Estacas 7,41 m3; Estaca em Concreto Premoldado para Fundação 312,00 und;/
Concreto Armado p/ Blocos, Piiarete e Cinta. 75,00 mS; Concreto Armado para Laje Maciça do
Piso do Subsolo e Rampa 217,10 m3: Concreto Ciclo pico com 30% de Pedra de Mão 24,00 m3;
Transporte e Lançamento de Concreto em Fundação 435,57 m3; Baidrame em Tijolo Cerâmic^
18,00 m3; Reaterro de Vala 25,00 m3; Reaterro do Volume Escavado Entre a Cortina e o Coríe
do Terreno 252,80 m3; Aterro de Complemento Para a Laje do Fundo do Subsolo 602,14 m2;
Aterro Apiloado d Material de Empréstimo 52,80 m3; Aterro para Talude Lateral do Prédio 85,00
mS; SERVIÇOS DE ESTRUTURA: Concreto Armado p/ Pilares e Vigas 525,00 m3; Concreto
Armado p/ Cortina Arrimo 110,00 m3; Concreto Armado p/ Cisterna (Fundo, Parede e Tampa)
38,00 m3; Concreto Armado p/ Caixa D'água 12,00 m3; Concreto Armado pl Escadas de Incêndio
33.11 m3; Concreto Armado pl Piscina 38,57 mS; Poço para Elevador, em Concreto 78,87 m3;
Estrutura Metálica para Cobertura da última Laje 1.271,79 m2; Estrutura Metálica para Forro
351,50 m2; Estrutura Metálica pl Sustento. Das Bancadas (Mãos de Força) 446,00 ud; Estrutura
Metílica pl Laje do Teto Jardim Frontal em Chapa 94,50 m2; Estrutura Metálica pl Marquise
Frontal e Recepção 63,25 m2; Estrutura Metálica pl Segurança e Revista e Central de Gás 67,50
m2; Estrutura Metálica pl Barrilhete 1,00 ud; Estrutura Metálica pl Vigas de Suporte das Lajes
138,30 ml; Estrutura Metálica pl Complemento do Salão de Evento 392,00 ml; Estrutura de
Concreto para Cobertura do Terraço 40 45,30 m3; Laje Premoldada Treliçada pl Piso8.654.00
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m2; Laje Premoldada p/ Forro 1.480,00 m2; SERVIÇOS DE COBERTURA: Cobertura em Telha
de Aço Zincado para Estruturas Metálicas 1.794,94 m2; Rufos em Concreto Aparente 362,52 ml;
Calha Metálica 134,00 ml; Descida de Água Pluvial 12,00 und; Platibanda Metálico 158,00 m2;
Chapim em Concreto Aparente 328,52 ml; Pingadeira pra barrar água 89,00 ml; Fechamento em
ACM 17,00 m2; SERVIÇOS DE ELEVAÇÃO; Alvenaria em Tijolo Cerâmico para Fechamento
7.417,12 m2: Alvenaria em Blocos de Gesso 8.696.46 m2; Alvenaria em Tijolo Cerâmico para
Balcão e Bancadas 51,50 m2; Divisória Corrediça para Demarcação de Área no Salão de
Eventos 320,00 m2: Divisória em Granito para Banheiros e Cozinha 75,00 m2; Divisória em Vidro
Liso Temperado Terraço (40) e Portas 657,30 m2; Verga Reta e Concreto Armada 11,88 m3;
Divisória em Vidro Jateado e Laminado para Varandas 72,00 m2; SERVIÇOS DE
R|EVESTIMENTO DE PAREDE E LAJE: Chapisco de Aderência em Parede 14.834,24 m2;
Chapisco de Aderência em Laje 2.007,12 m2; Reboco em Massa Única em Laje 2.007,12 m2;
Reboco em Massa Única em Parede 14.834,24 m2: Reboco em Massa Única em Muro Lateral
205,77 m2; Revestimento Acústico para as Paredes do Salão de Eventos 622,00 m2:
Revestimento das Paredes do Subsolo 883,58 m2; Cerâmica em Parede para Banheiros,
Cozinha, e outros 5.901,79 m2; Cerâmica Tipo Madeira para Fachadas 757,00 m2; Chapisco
para os Contorno das Vigas e Pilares 4.595,20 m2; Chapisco do Subsolo Externo (Cortina)

387,20 m2; Reboco de Subsolo Externo. (Cortina) 387,20 m2: Chapisco da Laje do Subsolo
2.007,12 m2; Reboco da Laje do Subsolo 2.007,12 m2; SERVIÇOS DE REVESTIMENTO DE
PISO: Lastro de Impermeabilização 345,00 m2; Regularização de Base para Execução do Piso
Morto 8.127,00 m3; Cerâmica em Piso Entrada Principal -- Externo 235,12 m2; Cerâmica em
Piso. Recepção; Bar; Cozinha e Outros 903,12 m2; Piso Concreto Polido (Cimentado Liso)
3.111,12 m2; Paviflex tipo Linoíeum - Fademac 2.172,20 m2; Cerâmica para o Acesso da

Portaria 235,16 m2; Junta de Dilatação para o Piso 966,00 ml; Rodapé em Perfíl de Alumínio
5.143,10 mi; Cerâmica para Piso dos Banheiros 1.332,00 m2; Cerâmica para Varandas do

Mezanino 139,20 m2; SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO: instalação Elétrica 1,00 vb; Instalação
Telefônica e Lógica 1,00 vb; Instalação Hidro - Sanitária 1,00 vb; Instalação de Combate a

Incêndio 1,00 vb; Instalação de Águas Pluviais 1,00 vb; Instalação para Ar Condicionado
(Climatiz.) 228,00 und; Instalação de Subestação Aérea/ 02 Geradores 1,00 vb; Instalação do
Sistema de Automação de Portas e Fechaduras 200,00 und; Instalação do Sistema de Som
(Restaurante) 1,00 vb; Instalação do Sistema CFTV, e 1,00 vb; Instalação do Sistema de TV
Aterta e Assinatura 1,00 vb; Instalação do Sistema de Exaustores (Cozinha) 2,00 und; Instalação
do Sistema de Sauna 1,00 vb; Instalação do Sistema de Tratamento de Água da Piscina 1,00 vb;
Instalação do Sistema da Cisterna para Caixa D'água 1,00 vb; Instalação do Sistema de Câmera
Frigorífica 1,00 vb; Instalação de Bombas de Recalque - Cisterna/Caixa D'água 2,00 und;
Instalação dos Sprinkier 1,00 vb; Instalação de Gás 1,00 vb; Instalação de Iluminação Externa
1,00 vb; Instalação de Ducha/Deck para Piscina 1,00 vb; Instalação de Automação dos Portões
da Garagem c/ Cartão 1,00 vb; Instalação de SPDA 1,00 vb; Instalação de Lâmpadas de
Emergência 1,00 vb; SERVIÇOS DE ESQUADRIAS: Porta de Madeira 0.80 x 2.10 420,00 und;
Porta de Madeira 0-90 x 2.10 Externa 7,00 und; Porta de Madeira 0,55 x 1,65 22,00 und; Porta
Dupla Externa (1.60 x 2.10) 2,00 und; Porta de Vidro Temperado Dupla 8,00 und; Porta das
Varandas 1.00 x 2.10 11,00 und; Porta de Emergência em Vidro Temperado 40, 01.
06,38(1,60x2, 10) 7,00 ud; Porta Corta fogo 26,00 ud; Contramarco para as Esquadrias 205,00
ud; Visor para Porta de Passagens 4,00 ud; Grade Metálica para Varanda 42,60 m2; Porta em
Alumínio Frizado Preto para Boxes dos Banheiros 20,00 m2; Portão Metálico para Doca (4.00 x

serventia Metálico Portaria (7.00 x 2.00m) 14,00 m2; Janelas Externas de Alumínio
T(iaS^{5l4^^p^J^è1§PRassa - Prato 3,36 m2; Porta de Vidro Temperado 1.90 x 2.10 3,00 und; Porta

Coftiti Cqrrediiy 14,70 m2; Janelas Externas de Alumínio para Apartamentos (1.00
documcnt/ócOD/aÍ!.-''''® ® '"'esonie \
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X 1.40) 271.60 m2: Vidro das Janelas Externas para Apartamento 318,56 m2: Venezianas em
Ferro Para as Câmeras das Escadas (1.00x0. 60) 15,60 m2; Janelas de Alumínio para Final das
Circulações 59,85 m2; Prateleira de Vidro para Banheiros de 8mm (0.40 x 0.59) 91,57 m2: Portão
de Alumínio para Garagem c/ Motor I.OO und; Gradil Metálico para Fechamento do
Jardim/Rampa. 256,00 m2; Grade Metálica para Varanda Mezanino (Parapeito) 42,68 m2;
Alçapão de Visita Metálico ao Telhado 1,00 und; Tampas Metálicas para Caixa d'água e Cisterna
4,00 und; Grelha Metálica para Canaleta da Piscina 60.00 ml; Mastros Metálicos para Bandeiras
de Nacionalidade 8,00 und; Corimao Metálico das Escadas 306,20 ml; Escadas Metálicas de
Marinheiro para Cisterna e Caixa d'água 2,00 und; Boxes Para Banheiros dos Apart. em Vidro
Temperado 194,00 und; Barras Metálica para Deficientes 14,00 und; SERVIÇOS DE FORRO:
Forro em ACM 63,25 m2; Forro de Gesso Acartonado 8.126,70 m2; SERVIÇOS DE PINTURA:
Fundo Branco - Selador Parede de Tijolo e Gesso 32.227,16 m2; Emassamento PVA em Parede
de Tijolo e Gesso 32.227,16 m2; Tinta PVA Látex em Parede de Tijolo e Gesso 32.227,16 m2;
Tinta Textura para Parede 255,00 m2; Emassamento PVA em Laje 2.007,12 m2; Tinta PVA Látex
em Laje 2.007,12 m2; Emassamento em Ferro 1.442,89 m2; Tinta Esmalte Sintético das Mãos de
Força 39,00 m2; Pintura Esmalte Sintético para Corrimâo 69,54 m2; Tinta Novacor para
Marcação das Faixas Externas 23,50 m2; Tinta Esmalte Sintético para Portão Metálico 101,00
m2; Tinta Esmalte Sintético para Gradil Metálico 729,00 m2; Tinta Esmalte Sintético para Portas
de Madeira 286,00 m2; Tinta Esmalte p/ os Tubos de Incêndio e Esgotos 58,00 m2; Tinta de Piso
para Demarcação das Vagas do Estacionamento 76,00 m2; Tinta Esmalte Sintético para Grade

Metálica para Varanda 106,75 m2; Tinta para Faixas de Pedestre, Externa e Subsolo 107,00 m2;
Tinta para Setas de Direção e Sentido do Subsolo 12,60 m2; Tinta Esmalte Sintético para
Tubulação Incêndio e Sanitária Subsolo 53,60 m2; Tinta para os Pisos das Escadas de Concreto
301,02 m2; Tinta Látex para Gesso Acartonado 8.126,70 m2; Pintura dos Postes Metálicos 15,60

m2; Pintura da Laje do Subsolo 2.007,12 m2; Pintura do Subsolo Extema e Interna (Cortina)

Textura 847,00 m2; SERVIÇOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO: Boxes dos Banheiros e Cozinha
1.750,95 m2; Piscina 282,70 m2; Area. Extema da Piscina 96,00 m2; Teto Jardim Frontal e
Varanda 442,71 m2; Teto Jardim ao Lado da Escada 08! 34,75 m2; Caixa d'água 143,00 m2;

Cisterna 165,40 m2; Poço do Elevador 98,00 m2; Impermeabilização Externa da Cortina de
Concreto 758,40 m2; SERVIÇOS DE GRANITO: Bancada em Granito c/ Cuba e Acessórios
241,22 m2; Bancada em Granito 17, 18, 24, 25. 27, 36, 03, 05,46 293,24 m2; Divisória Em
Granito 47, 48. 08, 09. 20,23 21,28 m2; Bancada Em Granito Para Apartamento 54,17 m2: Filete
em Granito para Boxes dos Banheiros 688,40 ml; Soleiras Frontais em Granito para Arrematar os
Pisos 21.50 mi; Soleiras em Granito abaixo das Portas 344,00 ml; Peitoris em Granito para
Janelas e Basculantes 216,00 ml; Balcão em Granito 9,90 m2; Borda de Piscina em Granito 60,00

ml; Balcão em Granito p/ Recepção 1,00 und; Balcão em Granito para Restaurante e Piscina 1,00
und; Granito para Arremate do Piso do Acesso da Portaria 65,00 ml; Filete de Granito para Area
da Piscina 76,50 ml; Moldura (Espelho) Em Granito para Bancadas 38,38 m2; Borda Em Granito
Para Bancadas 38,38 m2; Moldura em Granito para Elevadores (Frontal) 20,88 m2; Granito para
Piso dos Elevadores 4,62 m2; Prateleira em Granito para Despensa 29,60 m2; SERVIÇOS
DIVERSOS: Mictórios de Inox 8,00 und; Dique para Captação do Subsolo 1,00 und; Grelha^
Metálica 108,00 ml; Caneleta para Drenagem Superficial 108,00 ml; Base para o Compressor
1,00 und; Base para o Totem 1,00 und; Postes c/ Pétalas para Iluminação Externa 12,00 und;(
Casa do Grupo Gerador (Metálico) 16,00 m2; Luminárias Externas Tipo Arandela 16,00 und; Ba^
Completo do Snooker da Piscina 1,00 und; Luminárias de Embutir Fluorescente 2x40 Completa
650,00 und; Caixa de Passagem Elétrica 18,00 und; Caixa de l||^^^em Sanitária 16,00 und;
Caixa de Gordura 8,00 und; Caixa de Ligação Domiciliar para Esgoto Sanrtln^í^j^^M.ISOíUind;
Acessórios p! Banheiros, inclusive com Saboneteiras Líquidas Etc. 221,06ié'hB(l.àQb^^ Louças
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d Válvula e Copo Sínfonado 204.00 und; Rampa p/ Deficientes 3,00 und; Fechaduras e
Acessórios Ô5.00 und; Casa de Bomba Completa com Filtro para a Piscina 1,00 und; Canaleta
para a Piscinaeo.OO ml; Shafts para Descidas de Tubulações Diversos 144.84 m2: Rampa de
Acesso de Veículos da Portaria 1,00 und; Bomba de Recalque para Esgotamento de Água do
Subsolo 1,00 und; Deck de Plásticos Vestiários Masc. e Fem. 22,23,34,00 m2; Duchas Higiênicas
para Banheiros 223,00 und; Tomadas e Interruptores 1.450,00 und; Palco Elevado para o Salão

de Eventos 50cm 1,00 und; Camarins para o Palco do Salão de Eventos 2,00 und: Rampa para

Deficientes para o Palco do Salão de Eventos 1,00 und; Degraus para acesso ao Palco do Salão
de Eventos 3,00 und; Iluminação para Restaurante e Salão de Eventos/Bar 1,00 und; Armários
Metálicos para Vestiários 14,00 und; Docas para Carga e Descarga 1,00 und; Sancas e Moldura

de Gesso 186,00 ml; Elevadores de Passageiros 3,00 und; Espelho Cristal 456,00 m2; Bacias
Sanitárias com Caixas de Descargas Acopladas 223,00 und; Fechadura com Cartão Magnético

para Apartamentos e Garagem 194,00 und; Acionador Elétrico com Cartão para o Apartamento

194,00 und; Fecho Livre/Ocupado para Portas dos Boxes dos Banheiros 24,00 und; Deck de

Madeira para Piscina 113,00 m2; Tanque de Inox Para Lavar Roupas e Outros 10,00 und; Totem

Luminoso Para Nome do Hotel 1,00 und; Luminoso para cima da Caixa d'água 1,00 und;

Luminárias para Área Externa 12,00 und; Puxadores das Portas de Vidro Temperado 12,00 und;
Ducha de Aquecimento d'água para Banheiro 196,00 und; Torneiras, Válvulas, Copo Sinfonado
228,00 und; Lavatórío de Louça p Banheiros 10,00 und; Moldura em Concreto Premoldado para
Porta das Varandas 11,00 und; Moldura em Concreto Premoldado para. Janelas 183,00 und;

Placas Indicativas de Apartamentos 12,00 und; Placas Indicativas de Portas 230,00 und; Placas

Indicativas de Ambientes 20,00 und; Placas Indicativas de Andares 24,00 und; Cabides Para

Apartamentos 388,00 und; Exaustores para B.w.c. 205,00 und; Ralos para Varandas 11,00 und;
Arandelas para Espelhos dos Banheiros 205,00 und; Material para o Teto Jardim 193,20 m2;
Lâmpadas de Emergência 260,00 und; Sensor de Presença para Escadas, Circulação e Garagem
150,00 und; SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO: Pavimentação em Uni-Stein 1,676,71 m2:
Pavimentação em Paver nas Calçadas Externa 365,00 m2; Meio - Fio Padrão 414,30 ml; Meio -

Fio p/ Jardim 108,30 ml; Aterro para Pavimentação Externa 408,34 m3; Sarjeta 229,81 mi;
Canaleta p/ Drenagem Superficial para Subsolo 108,00 ml; Jardinagem 287,00 m2; Chapisco de
1®(muro) 210,00 m'; Calçada Externa com Paver 365,00 m2; Torneira para Jardim 4,00 und;
Acesso para Recepção Externa 1,00 und; SERVIÇOS DE LIMPEZA: Limpeza Final da Obra
10.133,82 m2; Remoção de Entulho 1.013,38 m3.

\^y

Atestamos também que todos os serviços acima elencados foram executados dentro das normas
técnicas exigidas e de acordo com os projetos e especificações apresentados quando ̂
contratação. O que damos total recebimento dos mesmos, considerando que o Engenheiro^vil
ODILON PEREIRA DOS SANTOS FILHO, está caracterizado por esta empresa BOUL&vARD
MALL LTDA, como tecnicamente idôneo para executar tais serviços. jy

Teresina (PI), 31 de julho de 2019.

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 1° OFICI
TlMON - MARANHÃO

AUTENJiÇAÇÂO
Certifico o dou fe que o presente
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CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTm:^~

TOMADA DE PREÇOS N9 007/2021

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DA LICITANTE

A CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA, CNPJ NB 26.688.006/0001-97. SEDIADA NA RUA

JOAQUIM BENEDITO DA SILVA, NB 973, CENTRO, CEP NB 65.600-050, CENTRO, EM

CAXIAS-MA, REPRESENTADA PELO(A) SR(A) PAULO CÉSAR ZANCO. PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE NB 064986492018-8 E DO CPF NB 004426971-47 DECLARA DE

FORMA FORMAL E EXPRESSA, QUE DISPONIBILIZARÁ EQUIPE TÉCNICA ASSIM COMO
INSTALAÇÕES. MAQUINAS. E EQUIPAMENTOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS PARA O

CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO.

PEDREIRAS - MA. 24 DE JUNHO DE 2021

PAULO CÉSAR ZANCO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CIC NB 064986492018-8 / CPF NB 004426971-47

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

KND: RUA JOAQUTM BTNTDITO DA SIÍ.VA. 973. CI-NTRO. CEP; 65.600-050

CAXIAS/MA

CNPJ: 26.688.006/0001-97 rONI-;: (991 98M8-6361



CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTD^—^,f^eORE..

TOMADA DE PREÇOS N2 007/2021

ANEXO V

^AS/MA

Proc. 120,^00^/202 1
—íxisz:

Rub.

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES

INERENTES A NATUREZA DOS TRABALHOS, DIANTE DO CONHECIMENTO DAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEFINIDAS NO PROJETO BÁSICO, ANEXO I DO EDITAL DA
TOMADA DE PREÇOS NS 007/2021, E QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE POR

ESSE FATO E QUE NÃO UTILIZARÁ DESTE PARA QUAISQUER QUESTIONAMENTOS

FUTUROS QUE ENSEJEM AVENÇAS TÉCNICAS OU FINANCEIRAS COM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

PEDREIRAS - MA, 24 DE JUNHO DE 2021

do
PAULO CÉSAR ZANCO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CIC N9 064986492018-8 / CPF N9 004426971-47

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

IT^ÍD: RUA JOAQUIM BENEDITO DA SILVA. 973. Cl.NT RO. CEP; 6S.60Ü-0S0

CAXIAS/MA

CNP.J: 26.688.006/0001-97 FONE: (991 98118-6361



CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA
PEDRElKASfMA

Proc. n0So03/2ü2 /
FLS. /.ÍC^
Rub. j

TOMADA DE PREÇOS N"007/2021 ^[3

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE: CONCORDAMOS INTEGRALMENTE E SEM

QUALQUER RESTRIÇÃO COM AS CONDIÇÕES EXPRESSAS NA TOMADA DE PREÇOS N"
007/2021. BEM ASSIM COM AS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO. ESTABELECIDAS NA
MINUTA DO CONTRATO QUE NOS FOI FORNECIDA COM O EDITAL

MANTEREMOS VÁLIDA ESTA PROPOSTA PELO PRAZO MÍNIMO DE 60 (SESSENTA) DIAS

CONSECUTIVOS, A CONTAR DA DATA DA SUA APRESENTAÇÃO E ABERTURA.

TEMOS CONHECIMENTO DOS LOCAIS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

ESCLARECEMOS, FINALMENTE. QUE O PORTADOR DESTA PROPOSTA ESTÁ AUTORIZADO
E HABILITADO A PRESTAR A ESSA COMISSÃO OS ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES
ADICIONAIS QUE FOREM CONSIDERADOS NECESSÁRIOS, BEM COMO, ASSINAR.

CONCORDAR, DESISTIR, INTERPOR RECURSO. FIRMAR COMPROMISSO E TODOS OS

ATOS INERENTES AO PROCEDIMENTO LICITATÒRIO.

PEDREIRAS • MA, 24 DE JUNHO DE 2021

PAULO CÉSAR ZANCO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CIC NS 064986492018-8 / CPF N9 004426971-47

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

END: RUA JOAQUIM BENI-D! IO DA SILVA. 9/3. CENTRO. CtPi 6S.600-050

C/VXIAS/MA

CNPJ: 26.688.006/0001-97 l ONL (991 98M8-6361
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PEDREIRAa{|1A1 de 12

Proc. }'>nSo0'Í202 !
FLS. ' i^UO
Rub. A

TERMO DE ABERTURA

Conlém o presente livro 12 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 12 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n" 003, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA, estabelecida
no(a) Rua Joaquim Benedito da Silva, n° 973, bairro Centro, CEP 65600-050,
cidade Caxias, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 26.688.006/0001-97 e
registrada no(a) JUCEMA sob o n® 21201036310 por despacho de 09/12/2016.

Caxias-MA, 1 de Janeiro de 2020

RsfeeI Nunes dos Reis

Contador

CPF; 017,803.403-70

CRC-MA 011375-O

Paulo César Zanco

Sócio - Administrador

CPF; 004.426,971-47

RQ n* 0S49B649201SS SESP-MA
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Livro Diário N°. 3

Ucenclado pata; RAFAEL NUNES DOS REIS
Empresa: CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA - CNPJ: 26.688,005/0001
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Joaquim Benedito da Silva, Complemento;. N.': 973. Bairro:

PEDREIRAS/Mflág.; 2 del12
Proc. i2j8Sog^202 \Â.

„  FLS. ̂  ) (f/ J-97 Fdtó^lU^7L1

Centro, Odade: Caxias. Estado: MA, CEP: 65600050. Telefona: (99) 31^02:

Chave Oébito Estafa Centro Crédito Eslab Centro

01/01/2020 834 11101.0001 0051 001

Histórico: Integrallzaçâo de Capital

05/01/2020 695 34201.0001 0051 001

Histórico: Pg.runcionáriosref. 12/2019

11/01/2020 692 33203.0010 0051 001

Histórico; Ps.aquisição de mercadorias

15/01/2020 575 11101.0001 0051 001

Histórico: Rec.r«ceita de Serwços

18/01/2020 577 34201.0001 0051 001

Histórico: Vr.gaslos gerais

19/01/2020 573 34201,0015 0051 001

Histórico: Vr.consumo ttíefone ret. 01/2020

19/01/2020 693 33203.0010 0051 0O1

Histórico: Pg.aqulslção de mercadorias

20/01/2020 571 34201.0020 0051 001

Histórico: Pg.assessoria ccnlabll ref. 01/2020
20/01/2020 572 34201.0013 0051 001

Histórico; Pg.consumo de energia rcf. 01/2020
20/01/2020 665 34201.0006 0051 001

Histórico: Pg. ret. de pró-labore ref.

25/01/2020 578 11101.0001 0051 001

Histórico: Rec.recelte de Serviços
25/01/2020 821 11101.0001 0051 001

Histórica: Rsc.recelta de Serviços

28/01/2020 684 11101.0001 0051 001

Histórico: Rsc.recelta de Serviços

IJS/02/2C20 697 34201.0001 0051 001.

Histórico: Pg.funclonàrlos ref. 01/2020

10/02/2020 582 11101.0001 0051 001
Histórico: RBc.re.08!ta de Serviços

12/02/2020 700 33203.0010 0DS1 001

Histórico: Pg.aqulstção de mercadorias

15/02/2020 580 34201.0013 0051 001

Histórico: Pg.coosumo de energia ref.
15A)2/2020 581 34201.0043 0051 001

Histórico; Pg.Internet ref.
15/02/2020 822 11101.0001 0051 001

Histórico: RK:.receita de Serviços

18/02/2020 584 34201.0001 0051 001

Histórico: Vr.gastos gerais
18/02/2020 698 33203.0010 0051 001

Histórico; Pg.aqjisfção de mercadorias

20/02/2020 578 34201.0020 0051 001.
Histórico: Pg.assessoria contábil rei. 02/2020

Segunda4^, 24 de maio ds 2021 11;D1:47

24101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 0O1

11101.0001 0051 001

21601.0011 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101-0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

moi.wtoi 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

Totais do dia 01:

Totais do dia 05:

Totais do dia 11:

Totais do dia 15:

Totais do dia 18:

Totais do dia 19:

Totais do dia 20:

Totais do dia 25:

Totais do dia 28:

Totais do màs de Janeiro:

Totais do dia 05:

Totais do dia 10:

Totais do dia 12:

Totais do dia 15:

Totais do dia 18;

1.000.000,00

1.000.000,00

3.125,00

3.125,00

20,115,00

20.115,00

110.000,00

110.000,00

15.600,00

15.800,00

260,36

1Z30D,00

12.560,36

1.000,00

2.000,00

3.205,60

25.400,00

10.400,00

35.800,00

50.000,00

50.000,00

1.250.605,96

3.125,00

3.125,00

5.300,00

5.300.00

25.600,00

25^^00
J/200.ÍO

85.000,00

85.300,10

18.300,00

10.890,00

29.190,00

1.000.D0



Livro Diário N**. 3
Licenciado para: RAFAEL NUNES DÓS REIS
Empresa: CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA - CNPJ; 26.6a8.00S/0001-97
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Joaquim Benedito da Süva, Canplemenlo:, N.": 973, Bairro: Centro,

PEDREIRAS/MA

FLs!'
Rub.
'
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ADMiN

Fotles Conlãtói 6.174.1

Cidade: Caxias. Estado: MA.CEP: 6S600050. Tdefone: (99) 9161002!

Chave Débito Estab Centro Crédito

20/02/2020 666 34201.0008 0051 001

Histórico; Pg. rei. de pró-labore ref.

22/02/2020 696 11101.0001 0051 001

Histórico; Rec.receita de Serviços

24/02/2O2D 583 11101-DCG1 0051 001

Histórico: Rec.receita de Serviços

05/03/2020 701 34201.0001 0Q51 001

Histórico: Pg.funcionèrlos ref. 02/2020

11/03/2020 702 33203.0010 0051 001

Histórico: Pg.aquisiçáo de mercadorias

14/03/2020 591 34201.0001 0051 001

Histórico: Vr.gastos gerais

16/03/2020 587 34201.0013 0051 001

Histórico: Pg.consumo de energia ref.
16/03/2020 586 34201.0043 0051 OOl

Histórico: Pg.lnlemet ref.
16/03/2020 589 11101.0001 0051 QOt

Histórico: Rec.receita da Serviços

20/03/2020 585 34201.0020 0051 001

Histórico; Pg.assessoria contábil ref.

22/03/2020 705 31101.0006 0051 001

Histórico; Pg.simples ref. 12/2018, 01/2020 c 03/2020
22/03/2020 706 11101.0001 0051 001

Histórico: Rec.juros re!

25/03/2020 704 11101.0001 0051 001

Histórico: Raarecelta de Serviços

26/03/2020 590 11101.0001 0051 001

Histórico; Rec.receita de Serviços

28/03/2020 703 33203.0010 0051 001

Histórico: Pg.aquisiçáo de mercadorias

05/04/2020 708 34201.0001 0051 001
Histórico: Pg.ftmclonários ref. 03/2020

14/04/2020 709 33203.0010 0051 OOl
Histórico: Pg.aquisiçáo de mercadorias

15/04/2020 596 11101.0001 0051 001
Histórico: Rec.receita de Serviços

16/04/2020 594 34201.0013 0051 C01

Histórico: Pg.consumo de energia ref.
16/04/2020 595 34201.0043 0051 DÓ1
Histórico: Pg.lntemetref.

18/04/2020 598 34201.0001 0051 001
segunda-teira, 24 de melo ds 2021 11:01:47

11101.0001 0051

41105-0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

11101,0001 0051

11101.0001 0051

41.105.0001 0051

1,1101.0001 0051

11101.0001 0051

41201.0001 0051

41105.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

Totais do dia 20:

Totais do dia 22:

Totais do dia 24:

Totais do mès de Fevereiro:

Totais do dia OS:

Totais do dia 11:

Totais do dia 14:

Totais do dia 16:

Totais do dia 20:

Totais do dia 22:

Totais do dia 25:

Totais do dia 26:

Totais do dia 28:

Totais do mês de Março:

Totais do dia 05:

Totais do dia 14:

Totais do dia 15:

Totais do dia 16:

2.000,00

3.000,00

30.500.00

30.500,00

75.000,00

75.000,00

257.015,10

3.125.00

3.125,00

15.600,00

15.600,00

^.600,00

69.600,00

200.50

65.000,00

65.300,50

1,000,00

1.000,00

2.850.60

3.661,10

5.600,00

5.600,00

70.000,00

/

70.000,00

7.000,00

7.000,00

260.866,60

3.125,00

3.125,00

25.800.00

25.800,00

100.000,00

100.000,00

118.90

218,90

35.100.00
Corttnua...
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Livro Diário 3

Ucenctado psfa: RAFAEL NUNES 003 REIS
EmpfBsa; CONSTRUTORA ZANCO BETEU LTOA • CNPJ; 26.668,006/0001-97
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço; Rua Joaciuim Benedilo da Silva, Complemenlo:. N."; 973, Bairro: Centra,

Proc,,

FLS.,
Rub.'
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AOMiN

Fones Contábil 6.174.1

Cidade: Caxias, Estado; MA, CEP: 656000SO; T^efone: (99} 9161002:

Chave Débito Estab Centro Crédito

Histórico; Vr.gaslos gerais
18/04/2020 710 33203.0010 0051 001

Histórico: Pg.aquisição de mercadorias

20/04/2020 592 34201.0020 0051 001

Hislórico: Pg.asscssorla contábil rot.
20/04/2020 668 34201.0008 0051 001

Histórico: Pg. ret. de pró4abore ref.
20/04/2020 684 31101.0005 0051 001

Hislórico: Pg.slmples raf. 03/2020
20/04/2020 823 11101.0001 0081 001

Hislórico: Rcareceita de Serviços

24/04/2020 707 11101.0001 0051 001

Hislórico: Reo.receita dc Serviços

25^4/2020 597 11101.0001 0051 001

Histórico-' Rsc.receita de Serviços

05/05/2020 712 34201.0001 0051 001

Histórico: Pg.funcionários ref. 04/2020
05/05/2020 713 33203.0010 0051 001

Histórico: Pg.aquisição de mercadorias

11/05/2020 604 11101.0001 0051 001

Histórico: Rsc.receita de Serviços

lSAlS/2020 606 34201.0001 0051 0D1

Hislórico: Vr.gastos gerais

17/05/2020 603 34201.0013 0051 001

Histórico: Pg.censumo de energia raf.

18/05/2020 602 34201.0043 0051 001

Histórico: Pg.Internet ref.

19/05/2020 714 33203.0010 0051 001

Hislórico: Pg.aquisição de mercadorias

20/05/2020 599 34201.0020 0051 001

Hislórico: Pg.essessoria contábil ref.
^/06;2a20 600 34201.0008 0051 001

Histórico: Pg. ret. de pró-labofe ref

20/OS/2020 601 34201.0015 0051 001
Histórico: Vr.consumo tdefone ref.

22/05/2020 624 11101.0001 QQS1 001

Histórico: Rec.recolla de Serviços

23/05/2020 711 11101.0001 0051 001
Histórico: Rec.recelle de Serviços

26/05/2020 605 11101.0001 0051 001
Histórico: Rec.receita de Serviços

05/06/2020 715 34201.00D1 0051 001

Histórico: Pg.fundonários ref. 05/2020

segunde^elra, 24 de maio de 2021 11:01 ;47

11101.0001 0051

11101.0001 0051

11101.00(51 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

41105.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

11101.00Q1 0051

111151.0001 0051

11101.0001 COSI

11101 0001 00S1

11101.0001 0051

21601.0011 0051

41105.0001 0051

41105.0001 COSI

4110S.O0Q1 0051

11101.0001 0051

Totais do dia 18:

Totais do dia 20;

Totais do dia 24:

Totais do dia 25:

Totais do més de Abrií:

Totais do dia 05:

Totais do dia 11:

Totais do dia 15:

Totais do dia 17:

Totais do dia 16:

Totais do dia 19;

Totais do dia 20:

Totais do dia 22:

Totais do dia 23;

Totaia do dia 26:

Totais do m6s de Maio:

6.500,00

43.600,00

1.000,00

2.000,00

3.600,00

7.410,25

7.000.CO

7.000,00

55.000,00

55.000,00

242.154,15

3.125,00

20.350,10

23.475,10

90 000.00

90.000,00

90 000.00

90.000,00

85.96

100,00

,4-500,00

4.500,00

1-oro.oo

2.000,00

3.076,50

8.200,00

5.200,00

8.000,00

6.000,00

85.000.00

85.000,00

309.439,56

3.125,00



Livro Diário N^ 3
Licenciado para; RAFAEL NUNES DQS REiS
Empresa: CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA - CNPJ: 26.688.006/0001

Período: 01/01/20208 31/12/2020

Endereço; Rua Joaquim Benedito da Siiva. Compfemsnlo;. N.°: 973, Bairro:

PEORE>RAS/MA

Proc. lln<Q07l2Q2 !
FLS.

Rub.
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ADMIN

Fortes Coniátrii 6.174.1

Centro, Cidade: Caídas, Estado: MA, CEP: 65600056, Telefone: (99) 9161002.'

Chave Débito Estafa Centro Crédito Estab Centro

06/06/2020 716 33203.0010 0051 001

Histórico: Pg.aqulsiçâo de mercadorias

09/05/2020 613 11101.0001 0051 001

Histórico; Rec.receita de Serviços

10/06/2020 615 34'201.00D1 0051 001

Histórico; Vr.gaslos gerais

15/06/2020 609 34201.0013 0091 001

Histórico: Pg.consumo de enorgia ref.
16/06/2020 610 21601,0011 0051 001

Histórico: Pg.consumo telefone ref.
16/06/2020 612 34201.0043 0051 001

Histórico; Pg.internet ref.

16/05/2020 748 11101.0001 0051 001

Histórico: Rec.récetta de Serviços

20/08/2020 607 34201.0020 0051 001

Histórico: Pg.assessotia conlabi) ref.
20/06/2020 608 34201.0008 0051 0.01
Histórica: Pg. ret. de prò-tabore ref.
20/06/2020 614 11101.0001 0051 001.

Histórica: Reofecelta de Serviços

05/07/2020 717 34201.0001

Histórico: Pg.funcionários ref. 06/2020

08/07/2020 621 11101.0D01

Histórico: Rec.receita de Serviços

09/07/2020 718 33203.0010

Histórico: Pg.aqulsiçâo da mercadorias

11/07/2020 623 34201.0001

Histórica: Vr.gastos gerais

14/07/2020 618 34201.0013

Histórico: Pg.consumo de energia ref.

14/07/2020 619 34201.0043

Histórico: Pg.lntemet ref.
14/07/2020 620 34201.0015

Histórico; Vr.consumo telefone ref.

20/07/2020 616 34201.0020

Histórico; Pg.assessoria conlabit ref.
20/07/2020 517 34201.000B

Histórica; Pg. ret. de pró-laboreref.

24/07/2020 622 11101.0001

Histórico: Rec.receita de Serviços

25/07/2020 825 11101.0001

Histórico; Rec.receita de Senriços

sequnda^tfra, 24 de(najorie2Q21

0051 ÓOI

0051 001

D0S1 001

0051 001

0051 001

0051 001

0051 001

0051 001

0GS1 001

Q0S1 001

0051 001

11:01:47

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 OOS1 O01

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

1110Í.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

21601.0011 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

41105.PIJ01 0(%1 001

Totais do dia OS:

Totais do dia 06;

Totais do dia 09:

To^s do dia 10:

Totais do dia 16:

Totais do dia 18;

Totais do dia 20:

Totais do mès de Junho:

Totais do dia 05:

Totais do dia 08:

Totais do dia 09:

Totais do dia 11:

Totais do dia 14:

Totais do dia 20:

Totais do dia 24:

Totais do dia 25:

Totais do mâs de Julho:

3.125,00

22.006,00

22.006,00

5.000,50

5,000,50

78.800,00

73.000,00

201,30

397,40

3.500,00

3.500,00

1.000,00

2.000,00

145.000,00

148.000,00

260.628,90

3.125.00

3.125,00

75.000.00

75.000,00

40.500,00

40.500,00

60.650.00

9^0,00
205,61

421,22

1.000.00

zooo.oo

3.000,00

4.100,25

4.100,25

100.000.00

100.000,00

306.796,47

Continua..,



Livro Diário N". 3
Llcanciado para: RAFAEL NUNES DOS REIS

Empresa; CONSTRUTORA 2ANC0 0ETEL LTDA - CNPJ: 2B.608,OO6íOOO1
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Joaquim Benedito da Silva. Complemento:, N.°: 973. Bairro:

PEOREIKAS/MA

Proc. I?0$g03/202
FLS.

Rub

Página 6 de 13

Pág.tSde 12

ADUIN

Fortes Contábil 6.174.1

Chave Dóbilo Estsb Centro Crêdilo

Centro. Cidade; Caxias. Estado: MA. CEP: 66600050. Telerone; (09) S1610Q2:

Eslab Centro Valor

05/08/2020 720 34201.0001 0051 001

Histórica; Pg.tunclonárlos ref. 07/2020

09/06/2020 629 11101.0001 0051 001

Histórico: Ree.recelia de Serviços

1CIAI8/2020 631 34201.0001 0051 001

Histórico: Vr.gastos gerais

14/08/2020 626 34201.0013 0051 001

Histórico: Pg.consumo de energia ref.
14/08/2020 627 34201.0015 0051 001

Histórico: Vr.consumo telefone ref.

14/08/2020 628 34201.0043 0051 001

Histórico: Pg.intemet ref.

16/08/2020 721 33203.0010 0051 001

Histórico; Pg.aquisiçâo de mercadorias

20/08/2020 624 34201.0020 0051 001

Histórico: Pg.assessorla contábil ref.
20/08/2020 625 34201.0QOS 0DS1 C01

Histórico; Pg. ret. de pró-labore ref.

22/08/2020 630 11101.0001 0051 001
Histórico: Ree.recelia de Serviços

25/OB/2020 719 11101.0001 0061 001
Histórico: Ree.recelia de Serviços

05/09/2020 722 34201.0001 0051 001

Histórica: Pg.funcíonárias ref. 08/2020

10/09/2020 639 34201.0001 0051 001

Histórico: Vr.gastos gerais

11/09/2020 637 11101.0001 0051 001

Histórica: Rec.recerta de Serviços

15/09/2020 723 33203.0010 0051 001

Histórico: Pg.squisição de mercadorias

18/09/2020 634 34201.0043 0051 001
Histórico: Pg.intemet ref.
18/09/2020 635 34201.0015 0051 001

Histórico: Vr.consumo telefone ref.

18A19/2020 636 34201.0013 QQSI 001

Histórico: Pg.consumo da energia rof.

20/09/2020 632 34201.0020 0061 001

Hlstóric»: Pg.assessoris contábil ref.
20/09/2020 633 34201.0008 0051 001
Histórico; Pg, rei. de pró-latiore ref.

22/Q9/202Q 638 11101.0001 0051 001
Histórico: Rcc.receila do Serviços

25^)9/2020 686 31101.00Q5 0051 001

seeunds-feir9.24dBma)ode2021 11:01:47

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

21601.0011 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 00151 001

41105.00D1 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 DQS1 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

21601.0011 0051 001

11101.0001 ÍXI51 001

11101.0001 0051 001

11101.0001 0051 001

41105.0001 0051 001

11101.0001 0051 0Ó1

Totais do dia OS:

Totais do dia 09:

Totais do dia 10:

Totais do dia 14:

Totais do dia 16:

Totais do dia

Totais do dia 22:

Totais do dia 2S:

Tofsis do mès da Agosto:

Totais do dia OS:

Totais do dia 10:

Totais do dia 11:

Totais do dia 15;

Totais do dia 16:

Totais do dia 20:

Totais do dia 22:

3.125,00

3.125.00

95-000.00

95.000,00

66.500.00

66.500,00

187,50

390,00

20.300.60

20.300,60

1.000.00

2.000.00

3.000,00

6.900,00

8.900,00

95.600.00

95.600,00

312.815,60

3.125,00

3.125,00

75.600,00

75.600,00

^^^00.00
55.000,00

18.700.00

18.700,00

100,00

425,78

1.000,00

2.000,00

3.000,00

95.600,00

95.600,00

3.900,81



Livro Diário N°. 3
Ucenciado para: RAFAEL NUNES DOS REIS
Empresa: CONSTRUTORA ZANGO 8ETEL LTDA - CNPJ; 26.608.006/0001-97

Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço; Rua Joaquim Benedito da Silva, Complemenlo;. N.": 973, Bairro: Centro,

PEOREIKAS/MA

Prac. 170Í00'} /202j
FLS. 1-^
Rub. Ttrr^.

'

Página 7 de 13

 I Pág.; 7 de 12

ADMIN

Fortes Contábil 6.174.1

Cidade: Caídas, Estado: MA, CEP: 6S600050. Telefone: (99) 9161002;

Data Chave Débito Estab Centro Crédito EstabEstab Centro Crédito

Histórico; Pg.slmples ref. 04/2020, 05/2020, 06/2020. 07/2D20 E 08/2020
25/09/2020 687 34301.0001 0051 001 11101.0001 0051

Histórico: Pg.Juros ref. AO SIMPLES

05/10/2020 724 34201.0001 0051 001

Histórico: Pg.funclonérlos ref. 09/2020

08/10/2020 647 34201.0001 0051 001
Histórico: Vr.gastos gerais

12/10/2020 645 11101.0001 0051 001

Histórico: Rec.recdta de Serviços

14/10/2020 643 34201,0013 0051 001

Histórico: Pg.consumo de energia ref.

15/10/2020 642 21601.0011 0061 001

Histórico: Pg.consumo telefone ref.

18/10/2020 644 34201.0043 0051 0O1

Histórico: Pg.lnlemet ref.
18/10/2020 725 33203.0010 0051 0O1

Histórico: Pg.aquisição de mercadorias

20/ia'2020 640 34201.0020 0051 001

Histórico: Pg.assessoria contábil rei.
20/10/2020 641 34^1.0008 0051 001

Histórico: Pg. rei. de pró-labore ref.

26/10/2020 646 11101.0001 0051 001

Histórico: Rec.receila de Serviços

05/11/2020 727 34201.0001 0051 001

Histórico: pQ.funcionários ref. 10/2020

12/11/2020 654 11101.0001 0051 001

Histórico: Rec.receila de Serviços

18/11/2020 728 33203.0010 0051 O01

Histórico: Pg.aquisição de mercadorias

19/11/2020 651 34201.0043 0O51 Ò01
Histórico: Pg.lnlemet ref.
19/11/2020 652 34201.0013 0051 001
Histórico: Pg.consumo de energia ráf.
19/11/2020 653 34201.0015 0061 001

Histórico: Vr.eonsumo telefone ref.

20/11/2020 649 34201.0020 0051 001
Histórico: Pg.assessoria contábil ref.
20/11/2020 650 13301 0007 0051 001
Histórico: Vr.dlstribulção de lucras ref.

^/11/2020 726 11101.0001 0051 OCH
Histórico: Rec.receita de Serviços
25/11/2020 826 11101.0001 0051 001

Hislórico: Rec.rec^ta de Serviços

segunds-Tdra, 24(rerri>lode2Q21 11:01:47

11101:0001 0051

11101.0001 0051

41105,0001 0051

11101.0001 O051

11101.0001 0051

11101.0001 0DS1

11101,0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

Í1101.0001 0051

11101.0001 0051

21601.0011 0051

11101.0001 0051

11101.0091 OOSi

41105.0001 0051

41195.0001 0051

Totais do dia 25:

Totais do mês de Setembro:

Totais do dia 05;

Totais do dia 08:

Totais do dia 12:

Totais do diá 14:

Totais do dia 15:

Totais do dia 18:

Totais do dia 20:

Totais do dia 26:

Totais do mês de Outubro:

Totais do dia OS:

Totais do dia 12:

Totais do dia 18:

Totais do dia 18:

Totais do dia 20:

4.119,32

255.570,10

3,125,00

3.125,00

65.200,00

85.200,00

90.000,00

90.000,00

141,32

20.105.00

20.205,00

1.000,00

zooo.oo

3.000,00

85.700,00

85.700,00

287.513,98

3,125,00

3.125,00

102.300,00

102.300,00

38.650,00

38.850,00

100,00

447,95

2.000,00

8.000,00

10.000,00

3.500.00

10.800,00



Livro Diário N**. 3
Licenciado para: RAFAEL NUNES DOS REIS
Empresa: CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA- CNPJi 26.688.006/0001-97
Período; 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço: Rua Joaquim Benedito da Silva, Corriplementa:. N.'': 973, Bairro; Centro,

PEÜHfc 'AS/MA

Proc. /202 1
FLS. )2oíoo7
Rub.
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ADMIN

Fortes Contábil 6.174.1

Cidade; Caxias, Estado; MA, CEP: 656QOOSO, Tslefone; (99) 91610021

Chave Débito Estab Cenbo Crédito

26/11/2020 656 11101.0001 0051 001

Histérico; Rec.r8celta de Serviços
^11/2020 656 34201.0001 0051 001

Hlstúdco; Vr.gastes gerais

05/12/2020 730 34201.0001 0051 001

Histórico: Pg.funcionártos rei. 11/2020

10/12/2020 661 11101-0001 0GS1 001

Histórico; Rec.receita de Sendços

16/12/2020 664 34201.0043 0051 001

Histórico: Pg.intamel ref.

17/12/2020 659 21601.0011 0051 001

Histórico; Pg.consumo (eteíone ref.
17/12/2020 660 34201.0013 0051 001
Histórico; Pg.consumo de energia ref.

18/12/2020 827 11101.0001 0051 001
Histórico: Recrecetta de Serviços

19/12/2020 731 33203.0010 0051 001

Hlslórico; Pg.aqulBlçâo de mercadorias

20/12/2020 657 342D1.0020 OOSl 001

Histórico: Pg.asseseoria contábil ref.
20/12/2020 658 34201.0008 0051 001

Histórico: Vr.dlstribuição de lucros ref.

22/12/2020 662 11101.0001 0051 001

Histórico; Rec.receita de Serviços

25/12/2020 863 34201.0001 0051 001
Histórico: Vr.gastos gerais
25/12/2020 729 11101.0001 0051 001

Histórico; Rec.receita de Senriços

31/12/2020

Histórico:

31/12/2020

Histórico;

31/12/2020

Histórico;

31/12/2020

Histórico:

31/12/2020

Histórico;

31/12/2020

Histórico;

31/12/2020

Histórico;

31/12/2020

Histórico:

31/12/2020

Histórico:

31/12/2020

666

Encerramento

666

Encerramento

866

Encerramento

866

Encerramento

866

Encerramento

866

Encerramento

666

Encerramento

666

Encerramento

666

Encerramento

866

41105,0001

do Exercido

41201.0001

do Exercido

51101,0001

do Exercício

51101.0001

do Exercido

51101,0001

do Exercido

51101.0001

do Exercício

51101.0001

do Exercido

51101.0001

do Exercido

51101.0001

do Exetcicio

51101.0001

0051 001

0051 001

0051 001

0051 001

0051 001

0051 001

CQ51 001

0051 001

0051 001

0051 001

seguirda-leira. 24 de maio de 2021

41105.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

11101.D001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

11101.0001 0DS1

11101.0001 0051

41105.0001 0051

11101.0001 0051

41105.0001 0051

Totais do dia 25:

Totais do dia 26;

Totais do mès de Novembro:

Totais do dia 05:

Totais do dia 10:

Totais do dia 16:

Totais do dia 17:

Totais do dia 18:

Totais do dia 19:

Totais do dia 20:

Totais do dia 22:

Totais do dia 25:

14.300,00

25.900.00

86.300.00

112.200,00

281.022,96

3.125,00

3.125,00

105.600.00

105.600,00

100.00

284,55

10.000,00

10.000,00

20.180,10

20.180,10

2.000,00

8.000,00

10.000,00

9.800,00

9.800,00

96.700,00

75.600,00

174.300,00

2.087.900.75

'  684.01.

1.1tM.OO

2.045,89

7.661,66

14.000.00

26.000,00

331.096,60



Livro Diário N**. 3
Licenciado para: RAFAEL NUNES DOS REIS
Empresa: CONSTRUTORA ZANGO 9ETEL LTDA - CNPJ: 26.
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

Endereço; Rua Joaquim Benadilo da Silva, Complemenlo;. N.

PEÜREIRAS/MA
Proc. f

Rub.

eaa.oo6/oooi-97
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AOMIN

Fortes Contábil 6.174.1

973, Bairro: Centro. Odade: Caxias, Estado: MA, CEP; 65600050, Telaíone: (99) 9151002;

Chave Debito Estab Centro Crédito Estab Centro

Hlsldrico; Encerramento do Exercício

31/12/2020 866 51101.0001 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercício

31/12/2020 866 51101.0001 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercício

31/12/2020 866 24301.0001 0051 001
Histórico: Lucros ou Projuisos Acumulados
31/12/2020 866 31101.0005 0051 OOit

Histórico: Encerramento do Exercido

31/12/2020 866 33203.0010 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercido

31/12/2020 866 34201.0001 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercido

31/12/2020 666 34201.0008 0051 001

Histórica: Encerramento do Exercido

31/12/2020 866 342Q1.0013 0051 001

Histórico: Encaramenlo do Exercido

31/12/2020 866 34201.0015 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercido

31/12/2020 666 34201.0020 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercido

31/12/2020 866 34201.0043 0051 001

Hrsiórico: Encerramento do Exerddo

31/12/2020 866 34301.0001 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercido

31/12/2020 866 51101.0001 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercido

31/12/2020 666 51101.0001 0051 001

Histórico: Encerramento do Exercício

Totais do dia 31:

Totais do més de Dezembro:

Vaiar

627.954,38

677.850,00

627654,38

7.561,66

331.096.80

677.850,00

26.000.00

2.0*5,89

864,01

14.000,00

1.100,00

218,51

eio;5o

2.087.900,75

4.177.422,50

4.510.812,15

seguoda-felra. 24 ile maio de 2021
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Folhas: 010

CONSTRUTORA BETEL
CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTDA

Rua Joaquim Benedito da Silva, 973 - Cciitiu CEP; 65.600-050

CNPJ - 26.68S.006/OÜ01-97 NIRE - 21201036310

Caxias-Maranhão

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE RESULTADO DE 01/01/2020 A 31/12/2020.

RECEITA OPERACIONAL

( - ) Impostos Incidentes s os Semços Prestados

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
{ - ) Custos dos Serviços Prestados

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

( - 1 DESPESAS OPERACIONAIS

Desp. Administrativas

Desp. Tributárias

LUCRO OPERACIONAL

Receitas Não Operacionais

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

162.518.20

42.610,65

2.087.900.75

730.765.25

1.357.135,50

481.215,20

875.920,30

205.128,85

670.791,45

670.791,45

Caxias-Ma, 31 de dezembro de 2020.

Rafael Nunes elos Reis
Contadar CROM.A H.37S CfF: 0/7.m.-n}J-70

Fow: (991 Sm'm9.S2l/-5000Ctaias-MannMo

Paulo César Zanco

Sõcio-Adminismdor

CPF: 1)04.426.971-47 KG: 0649S6492'JISÍiSR.SP-SIÀ
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Folhas: 011

CONSTRUTORA BETEL
CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

Rua Joaquim Bcncdilo da Silva, 973 - Ccnu o CEP: 65.600-050

CNPJ - 26.688.006/0001-97 NIRE - 21201036310

Caxias - Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL DO PERÍODO DE 01/01/2020 A 31/12/2020.

ATIVO CIRCULANTE

-DISPONÍVEL

Caixa/Banco C/ Movimenio

ATIVO

1.136.353,50

ATIVO PERMANENTE

Máquinas c Equipamentos

(-) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

900,000,00

(90.000,00)

1.946353,50

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores 90.511,70

Obrigações Sociais/Fiscais 40.050,35

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Empréstimos Bancários

PATRIMÔNIO LÍOUIDO

Capital Social 1.000.000,00

Lucro do Exercício 670.791,45

TOTAL DO PASSIVO

130.552.05

145.000,00

1.670.791.45

1.946.353,50

Caxias-Ma, 31 de dezembro de 2020.

Rafael Nunes dos Reis
ConimlorCRCMA UJ7S CPF:

Fone: lÇ9> H/tn9.9269/S211-SIMO Caxiaj- Maranhão

Paulo César Zanco

Soao-AàmlntilmiJor

CrF: 0IM.426M1I-47 RÜ: (l649S6492íllSSSESP-MA
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CONSTRUTORA BETEL
CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

Rua Joaquim Benedito da Silva. 913 - Ccntio CEP: 65.600-050

CNPJ - 26.688.006/ÜOOÍ -97 NIRE - 2120103631 ü

Caxias - Maranhão

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

OI-LIQUIDEZGERAL

LG = AC + REAL. L. PRAZO

PC + EXIG.L. PRAZO

I.136.353.50 + 0.00

130.562,05 1 145.000,00

LG= Liquidez Geral

LI= Liquidez Imediata

PC° Passivo Circulante

02 - LIQUIDEZ CORRENTE
LC = 1.136.353,50

130.562,05

LC= Liquidez CotroUc

AT= Ativo Circulante

Pt."= Passivo Circulante

03 - SOLVÊNCIA GERAL

AT

PC - PELP

1,946.353.50

130.562.05 +145.000.00

SG= Snlvència Getal

ET= Exiglvel Total

AT^ Aüvo Total

03 - ENDIVIDAMENTO TOTAL

PC •» PELP

AT

130.562.05 + 145.000.00

1.946.353.50

iniices obtidos com bose no Palonço PatrimonialExercício 2020.

Caxias/MA, 24 dc maio Jc 2021

Rafael Nunes dos Reis

Contador CRC/MA 11.373/0

CPF: ui7.m.m-7n

Paulo César Zaiico

Sódo-Adminisirador

CPF: 004.426.971-47 RC>: 0649864920188 SESP-MA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA consta assinado digitalmente por

idenuficaçAo do(S) assinante(S)

CPF Nome

00442697147 PAULO CÉSAR ZANCO

01780340370 RAFAEL NUNES DOS REIS

JUCEMA

CSItimcs o HBOISTRO EM 24/05/2021 17:19 8» D* 20210709985.

matocoLO: 210709995 de 24/05/2021.

CÚOIQO DE VERirlClSÇAD: 12103S434S0. OTPJ DA SEDE: 2$6fle00£000197.
Hllffi: 21201039310. COM EFEITOS DO REOISIDO BI: 31/12/2020.

CONSTROTORA EAHCO BETEL LTDA

LlLUH TUERESA BOORICUBS MBKDOKÇA
StCBETÀRIA-<SRAL

«wv. rMftCaci1.lu.̂ ov.bir

A vftiidAd* iSociMnt»! t« isptMso* riOÉ »a}«it9 à cc«prov«çfto dé tq* TO* nsprotivo*
iAfQCMndo ««ua napvctWfia cMlçoi dé varKieaçIOo /
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 12 páginas, eietronicamenle numeradas de 1 a 12 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como üvro Diário n" 003, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encemamento do exercício social

em 31/12/2020. da firma CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA, estabelecida
no(a) Rua Joaquim Benedito da Silva, n" 973, bairro Centro. CEP 65600-050,
cidade Caxias, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 26.688.006/0001-97 e
registrada no(a) JUCEMA sob o n° 21201036310 por despacho de 09/12/2016.

Caxlas-MA, 31 de Dezembro de 2020

Rafas! Nunes dos Reis

Contador

CPF:017.803.40J-70

CRC-MA 011375-0

Paulo César Zanco

Súcio - Administrador

CPF: 004,426,971-47

R6 n* 0640664920198 SESP-MA
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA consta assinado digitalmente por

IDENTÍFICAÇAO D0(S} ASSINANTE(S)

00442697147

01780340370

PAULO CÉSAR ZANCO

RAFAEL NUNES DOS REIS

JUCEMA

CERTIFICO A AUTEHTICAÇÁO EM 24/05/2021 17:03:59 SOB N"
20210709715.

PROTOCOLO; 210709715 DE 24/05/2021. HIRS: 21201036310.
CONSTRUTORA SAMCO BETEL LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FXLBO

RESPONSÁVEL FEIA AUTCNTICACÁO
SAO LUÍS, 24/05/2021



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL • http://201,33.23.178/scripts/SQL_<ihpv03MA.dll/Io^n

PEDREIRASiMA

02 I I

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABiUDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional ídentirtcado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no atl. 25 e 26 do Deaeto-Lei n.° 9.295/46.

informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

Certidão n.*: MA/2O2UD00a21OS

Nome: RAFAEL NUNES 003 REIS CPF: 017.803.403-70

CRCOIF n.* MA4}1t 375/0 Cateaofla: CONTADOR
VUIdade: 25.07.2021

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTACOMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.178/spvvMA/phndpal.htm, mediante
número de controle a seguir

CPF: 017.803.403-70 Controle; 6676.6989.7303.7617

26/04/2021 18:47
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PODER JUDICIÁRIO 00 ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Caxias

PEDREirtAS/MA

Proc, l?0CO0y20'é
FLS. rÇ -? I
Rub.

CERT-SJOCAX -4992021

Código de validação: B0C721E2D4

USANDO dâ faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa

interessada, que dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes aos registros de

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL.

INSOLVÊNCIA CIVIL a partir do dia 1° de janeiro de 2011 até a presente data, deles NADA

CONSTA sobre distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra CONSTRUTORA ZANCO

BETEL LTDA • EPP, inscrita no CNPJ n®. 26.688.006/0001-97. CERTIFICO finalmente que. a

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciáno de Caxias/MA. O

referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de

Distribuição a meu cargo, no Fórum Desembargador Artfiur Almada Lima, nesta Cidade de Caxias.

Estado do Maranhão. Eu. (Márcia Bezerra. Auxiliar Administrativo, consultei e digitei. E eu, Líanna

Mayara Lopes Campèlo. Secretária Judicial, subscrevo e assino. Caxias/MA, 07 de Junho de

2021.

OaSESvAÇOES
< tnbjÁu :vt£U jwuanuiiiMt >

{'EiU urtxtéti «E.-rvtwMTe^acvascamunt (I3 ter<no ,uiici«i>q M Ca»iii''.lA'AU«.» AKat e SAc jca>^dc SolenAlAi ^
l N*o conjwir nrxMiot .ofaíimici a cie-ji catoww» ^
J O coxa^oMs rictia cen dAo loi mtonROdo ulciianiD S-a iriularioaae uovera sor conleinu peio irieioiMilo ou uasii'wiur.0
Fàrum E>es«inbiiB«<lor Arthur Almada Lima - Avartída Narta-Sui, «m • . CIdadt Judiciaria. Campo da BaUm, CaaiaaJMA. CEP - eS Hí^Oft - Fona. |M
M22479K7TSI difIdbulcao.cn^ma.Jua I»

LÍANNA .MAVARA LOPES CAMPELO

Secretário Judicial de Distribuição do Entrância Intermediária

Secretaria Judicial de Disiribuição dc Caxias

Matricula 110890

Doaonento assinado. CAXIAS. 07/06^021 11:06 ((.lANNA MAYARA LOPES CAMPÉLO)

li CERT-SJDCAX - 49920211 Código. áOC72tE204
VaMe o documento em www ilm,-| tus hn.a'>Aadr>': tt>\

9ti



CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTD\

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2021

ANEXO XV

DECLARAÇÃO (Item 52.5"a" do Edital)

A EMPRESA EM CUMPRIMENTO AO ITEM 5.2.5, ALÍNEA "A" DO EDITAL DA TOMADA DE

PREÇOS NS 007/2021, DECLARA O SEGUINTE:

1. ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES DESTA LICITAÇÃO E QUE ASSUME RESPONSABILIDADE
PELA AUTENTICIDADE DE TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS;

2. QUE EXECUTARÁ AS OBRAS DE ACORDO COM 05 PROJETOS E AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS FORNECIDAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA,

DISPONIBILIZANDO PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO E QUE TOMARÁ TODAS AS

MEDIDAS PARA ASSEGURAR UM CONTROLE DE QUALIDADE ADEQUADO;

3. QUE MANTERÁ NA OBRA, EM TEMPO INTEGRAL. O PROFISSIONAL INDICADO PARA

FINS DE COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. ADMITINDO-SE A SUBSTITUIÇÃO
POR PROFISSIONAL DE EXPERIÊNCIA EQUIVALENTE OU SUPERIOR, DESDE QUE

APROVADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA;

4. QUE MANTERÁ NAS OBRAS, UVRO DIÁRIO DE OBRAS, ONDE DEVERÃO SER ANOTADAS

TODAS AS OCORRÊNCIAS DECORRENTES DO ANDAMENTO DA OBRA E OUTRAS
JULGADAS NECESSÁRIAS AO PERFEITO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO

CONTRATO.

PEDREIRAS - MA, 24 DE JUNHO DE 2021

PAULO CÉSAR ZANCO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

ClC N9 064986492018-8 / CPF N9 004426971-47

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

l-ND: RUA JOAQUIM BENEDITO DA SU.VA. 973. C1:N I RO. CLP: 6^.600-0S0

CAXIAS/MA

CN1>J: 26.688.006/0001-97 rONE: (99» 98M8-6361



CONSTRUTORA ZANGO BETEL LTOA,,^^
rroc. jmJsOI'202TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2021 FLS.. - j C > ̂

ANEXO XVI -- —

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A EMPRESA CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA, SIGNATÁRIA, INSCRITA NO CNPJ SOB O
NS 26.688.006/0001-97, SEDIADA NA RUA JOAQUIM BENEDITO DA SILVA, Ne 973, CEP

Ne 65.600-050, CENTRO, EM CAXIAS-MA, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA,

SOB AS PENAS DA LEI, NOS TERMOS DO ARTIGO 32, § 2.B, DA LEI FEDERAL N.e 8.666/93,

QUE ATÉ A PRESENTE DATA NENHUM FATO OCORREU QUE A INABILITE A PARTICIPAR

DA TOMADA DE PREÇOS Ne 007/2021, E QUE CONTRA ELA NÃO EXISTE NENHUM
PEDIDO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA.

DECLARA, OÜTROSSIM, CONHECER NA INTEGRA O EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE SE

SUBMETE A TODOS OS SEUS TERMOS.

PEDREIRAS - MA, 24 DE JUNHO DE 2021

PAULO CÉSAR ZANCO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CIC NS 064986492018-8 / CPF Ne 004426971-47

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA
FNCh RUA .JOAQUIM BI-NI-DllO DA .S1J.VA. 973. CliN I RO. Cl-P: 6í..6C)0-0S0

CAXIAS/MA

CNPJ: 26.688.006/0001-97 J ONL; 1991 98M8-6361



CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

TOMADA DE PREÇOS N" 007/2021 ^

ANEXO VIII '
l

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 73, XXXIIl, DA CF/88

PEDRl -AS/MÀ
Proc. jL^q^/202.
PLS. / c a

A CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA. CNPJ N9 26.688.006/0001-97, REPRESENTADA

PELO(A) SR(A) PAULO CÉSAR ZANCO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Ns
064986492018-8 E DO CPF N9 004426971-47, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO

INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N® 8.666/1993, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA

MENOR DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, ADMITIDA A PARTIR

DOS 14 (QUATORZE) ANOS, NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl DO ART. 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

PEDREIRAS - MA, 24 DE JUNHO DE 2021

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

PAULO CÉSAR ZANCO
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CIC N9 064986492018-8 / CPF N9 004426971-47

CONSTRUTORA ZANCO BETEL LTDA

END: ROA JOAQQIXI BI Nl Dl 10 DA SILVA. 973. CtN I RO. CEP: 6S.600-050
CAXIAS/MA

CNPJ: 26.688.006/D[)01-97 EONli; 199) 98118-6361


